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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
""""'~ 
ANO VI - N.· 197 

1,1." SESSAO CONJUNTA DA 
1." SESSAO LEGISLATIVA 
ORDlfiARIA DA 2." LEGIS­
LATURA, EM 16 DE OUTU· 
BRO DE 1951 

PRESma'CIA DO SR. CAFJt 
PILHO, PRESIDENTE. 

As 1 t horas e 10 mfnutos compare .. 
rem 08 Srs. ~: ......... 

Waldemar Pedroa. 
Alvaro Adolfo. -~ 
António Bqma. 
Cloclomir CardoaD. ViIorlno _., 

Arêa. LeIo. 
... tb1ao~. 

~=. PIbúi>~. 
Kerg1naldo C&valc&nte. Geo_ I AveIIpO. • 
FerreIra de SOtIBá. 
Ruy CarJ>*o. 
Verginaud Wandtr1ey. 
Apolonlo Sales. 
Nanes Pilho. .. 
Ezechi'lS da Rocha. 
Clcern de Vasconcelos. 
lsmar de G6u. 
.lúllo Leite. 
nurvat Cruz. 
LandUlpbo Al~. 
AlOJ1'io de Carvalho. 
Pinto A1ebr:o. 
Carla!' Ltndenberg. 
Luis Ttnoco. 
iSá 'l'inoco. 
Alfredo Nevei. .. 
Pereira Pinto. 
Alencastro GuImarãet. 
Hamilton Nogueira. 
Mozart Laao .. 
(lesa" v.,.uelro. 
EucItdes Vieira. 
Domingos VelaIco. 
l)a.rio Cardoso. 
Costa Porelra. 
Blvio Curvo. 

,V.......". .. ..-. 
. Othon MacieI'. 

FlávIo GuimarIeI. 
Gomes de Ollfttra. 
Ivo d'AQuinc •• 
41fredo Simc.:b. C4!i)'. ....,. .... 

CAPITAL FEDERAL QUARTA, FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE tll6l 

CONG~ESSO NACIONAL' 
Manuel Peixoto _ UDN. 
-Mãrlo Palmério _ P'l'B. 
Monteiro de C3..<;tl'O - UDN. 
Rodrigues Seabra. ~ PSD. 
OHnto Fonseca - PSD. 
Ovidio de Abreu _ psn. 
Pinheiro Chagas - PSD. 
Rondou Pacheco - UDN. 
Tancred.o Neves - PSD. 
Uriel Alvim - PSD 

Maranhão: 
Afonso Matos - PST. 
Alfredo Dualibe - PST. 
Benedito Lago _ PST. 
Clod.omir MUlet - PSP. 
cunha Machado _ PST. 
José Matos _ PST. 
José Ne1va - PSP. 
PaUlo Ramos - PTB. 

PiR.ui: 
Chagas Rodrigues _ ,UDN. 
Dermeval Lobio _ UDN. 
José C&ndido - UDN. 
Leonidas Melo - PSD. 
S!gefredo Pacheco - PBD. 
Vitormo Corrêa - PSD. 

Ceará; 
Adahü BlUTeto - ·UON. 
Adolpho Gentil - PSD. 
Alencar Araripe _ UDN. 
Alfredo Barreira - UDN. 
Antônio Horácio - PSD. 
Armando Falcão - PSD. 
Humberto MoW'a - UDN. 
JOaQuim Ba.stos _ PSP. 
Lelc Sampalo - UDN. 

"""oreu',, o ... RoeM ._ PRo 
Otavie .25lJ 
parcjf'L illl"'rn:;0 Yf'B. 
Sá r.'avatcante - PSD. 

Rio Grande ao Nort€: 
Abelardo Calafangú _ pSO 
Aluisio Alve5 _ UDN 
André Fernandes - UDN. 
Deoclécio Duarte - PSD. 
Valfredo Gurgel - PSD. 
Dix-Huit Rosado - PRo 
José Augusto - UDN. 

Paraíba: 
FJpidio de-Almeida _ PL. 
Ernani SatyrO _ UDN. 
J&nduy Carneiro - PSD. 
João. Agripino - UDN. 
José Guad~cio - UDN. 
José Jofflly - PSD. 
Osvaldo Trigueiro _ UDN. 
Pereira Diniz - PL. 
SIIl""lllf" Ouarte _ PTB. 

Pprr.aml)ueo: 
Arruda ~ã.mara _ POC. 
Dias Uns - UDN. 
Ferreira Lima - PSP. 
Jarbas Maranhão _ PSD. 
Joio Roma _ PSD. 
Uma Cavalcante - UDN. 
1\i ,rta.lhães Melo _ PSD. 
Neto C&Inpelo _ DUN. 
NUo Coelho - PSD. 
Oscar Dameiro - PSD. 
OtAvID ComIIa - PBP. 
Fontes V1eú'a _ PSD. 
'Olysses LiDa - PSD. 

Alagoas: 
Ary Pitombo - P'I'B. 
EustáqUio Gomes - DUN. 
Pre1tas cavaleante - ODH. 
Joaquim Vlegaa _ PS'I. 
Medeiros Neto _ PSD. 
Mendonça Braga _ pgr • 
.Mendonça J1hl1or _ .PSD. 
Muni? Falcão - PSP. _:. . 
Amando Pontes - m. 
Carvalbo Neto _ PSD. 
LeIte Neto - PSD. 
LUis Gama - tJDN. 

Bahir.: 
Abelardo Andl"(',l _.- PTB. 
AliornH!' Bnleelro _. UDN. 
Altamirando Requião - PST 
Alltõnio BalbinJ) - PSD. 
Aziz Maron - PTB. 
Berbet de Cu;-,Oto _ PSD. 
Ce.rIos Valadares _ PSD. 
Dantas Júnior - UDN. 
Hello Cabal - PRo 
Jayme Teixeira -- PSD • 
Lafayf'tc Coutinho _ UDN. 
Lufs Viu·na. 
Manuf'l No"a~f' -- PRo 
Nelson Carneiro. 
Nestor Duarte. 
Oliveira Brito -_ PSD. 
Rafael CincID'a _ UDN. 
Ruy /;:jantas - UDN. 
Vasco Filho - UDN. 
Vitma Ribeiro do:; Santos _ eR. 

E"pirito Santo: 
Alvam Castelo - PSD. 
Dulcino Monteil'o - UDN. 
Eurico Snlles - PSD. 
Na.poleão Fontenelle - pSD. 
Ponciano dos Santos - PRP, 

Distrito Federal: 
Benedito Mergulhão - PTB. 
Beniamin .Fal'ah _. PSP. 
Bt'f'IlO da Sil\'ciru __ UDN. 
Edi,Oll Pa,so,S - PTB. 
Gum;, Fllho ._- PSP. 
Hei'.ol' Eeltl'ão - UDN. 
Jor~e J:.bour - UDN. 
J05t: Ronlt'l"tl _ PTB. 
Lopo Coelho - PSD. 
Luthero Vargas _ P'I'l3. 
~our:<. Brasil _ PSD. 
R.oberto Morena - PRT. 
Ruy AlmeIda. - PTB. 

Rio de Jalleiro: 
Abelardo Mata __ PTB. 
Brigido Tinoco - PSD. 
Carlos Robert.o ....: PSD. 
Celso Peçanha - PTB. 
F.dilherto de CU!'tro - UDN 
Flávio Cust.rioto - PSP. 
Galdil10 do Vale - UDN. 
Getnlio ''''on:-3 -- PSD. 
Jose P>3drG;'(. __ o PED. 
ML~t1el Couro - PSD. 
Sal0 Brand - PTB. 
Soares Filho - UD~ 
'I'enorÍo Cavalcante - UDN 

Minas Gerais: 
AfOllbO Arinos _ UDIt. 
Alberto Deodato - ODN. 
Antônio Peixoto _ UDN. 
Artur Hernardes _ PR. 
B~ned.ito Valadares _ PSD. 
Bms Fortes - pSl). 
Carlos Luz - PSD. 
Clemente Medrado - PSD. 
Dilermano Cruz - PRo 
Euvaldo Lodi - PSD. 
Gtl~'~lerme Machado _ tJDN. 
Guilhc"mino de Oliveira _ PSD 
O:...tavc Capanema _ PSD. • 
Hlld"_hra.ncto Bi~ _.PTB. 
br9f'1 Pinheiro ~,PSD. 
Jaeder Albergaria _ PSD. 
"'086 Bonttielo - ODN~ 
Leopoldo lh<Iel - tmIt. 
Lleurgo Leite .---uoN. 
Ml\c·hado Sobrinho _ P'l'B. 

~ 
'L_ 

:Waltel' _~thayde - PTB. 
S>!'l Paulo: 

Campo .. Vf'J:gal _ PSP. 
Artur AUàrá _ PTB. 
Carvalho Sobrinho - PSP. 
OU1111a Bueno - PSD. 
Eusebio RoclI..a _ PTB. 
!ris MeÍllebJ.'g - UDN. 
Lauro Cruz _ UDN. 
Lima Figueiredc - PSD. 
Marillo Machado _ PSD . 
MOUra Andrade _ UDN. 
Novelli Júnior - PSD. 
Ranierl Mazzilli _ PSD. 
Ronwl1 Fiori _ PT'J3. 
Ulisses Guimarües __ PSD. 

GOif!.~: 
Benertito Vaz - paD. 
Galeno Pal'anhas - PSD. 
Jales Machado - tTDN. 
João d'AbJ:eu - PSP. 
José Fleury - UDN. 
Paulo Fleury _ PSD. 
PUnia- Gayel' _ PSD • 

Mato Grruso: 
Aml Moreira - UDN. 
Ataide Ba::tos - UDN. 
DoJor de Anfu'ade _ UDN. 
Lido Borralho - PTB 
PhUadeJpho Garcia _ PSD. 
PonCE' de Attuda - PSD 
Virgilio Corrêa _ PSD. • 

Paraná : 
Aramis Athayde _ PSD. 
Artur Santos - UDN. 
Firman Neto _ PSD. 
Lauro Lopes _ PSD. 
Melo Brega _ P'I'B. 
Ostoja Roguslti - UDN. 
PamiTio Borba - PTE. 
VieÍrf> "Lin~ ~ P'l B. 

Sünta Catarina: 
Agripa Faria -' PSD. 
Joaquim Ramns - PSD. 
Jorge Lacerda _ UDN. 
Leoberto Leal _ PSD. 
Nereu Ramos - PSD. 
PlácIdo Olimpio _ UDN 
Sauln Ramos _ P'I'B. • 
Waldemar Rupp - UDN. 

Wanderley Júnior _ UDN. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da CUnha. - ODN. 
I,Uis Compagnoni _ PRP. 
Raul Pila _ PL. 

Acre: 
Jose Ouiom.Ql'd - PSD. 
Oscar Passes _ PTB. 

Am..'I.pá~ 
Coaracv Nunes _ PSD. 

, 'GitaJ)Oré: 
AlUIzIo _. 

RIo Bn.nCIJ/ .... 
Peli" VaIo:k _ PSP. (211' ( 
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o SR. PRESIDEr-."TE - Haycnuo 
':úmero ieó!nl, esta nL'{)rta 2'. sessão. i EXPEDIENTE 

O SR. à.(· SECRETARIO, sen'll1LOI 
de 1.", procede a leitura da ata. 08, 
<;('<;;.,io anterio;, (I,U':-. JlO"tr. e,1~ 

(JL~1l~~O'2~O S~~,:;~~~~6.,n~:~.~:in("~ 
t:l' 1,", d~lara Que não hi"!. eJif.f'-1 
dié'lltQ. __ ! 

1(;1 !;cs'>âc ('.:l:l,iui1~: r, (;0 r,-:'~" :-- , 

~:~tro~~o,e~·~;·Iri<~~-~~·~ G ~ l;~~!:~~:~~l\.v~~~~~:! 
156 Deputado", e 2!l Scnaó'orf':;, f 

A Mesa entendeu que, send(l de S:! I 
Sr;:nuciores a maio1'ta do Bcnndn, rL ro- i 
tu{'ão realiz.ada não era de se (\pur~t.t 
uma vez quP fult.p.vam quatro Sen:.~ I 
dote;; para completar aquêlc número.! 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 
OIAJETOft GE.RAL 

AL8E;::{"ú DE BRITO PERE.R . ..;" 
... çJi,o oS!. "lfU;,A~_"O 

MURôLO FEPREIR." ALVES M, A. CASTE!_O BPA/.!CO 

OIÁRIO 00 CONGRESSO N~.CIONAL 

Imoresso nas Oi.emas dO Departamento a. Imprensa Né:clonal 

IIVENIOA RODRIGUES ALVES, 1 
li: anunciou que ia con.()('ur otltri1 \ • _______________________________ _ 

sessão para Sf' renova!' a \"Ota.eão. I 
O 8l'. Deputado Gustavo Ctõ.p'\T" ... • 

ma nAa eoncordou com essa oncottl­
ção e sustentou ft \""al.dnd(' da vota-;oo, 

ASSIIIATUJ..l1I 

Junto, a presença ctn. mruorla dE'! ca- !:,apltaJ e h:tel'_10r 

rUIICIOIUlUOS 

Cap1&al • .lDterlOlL" 

entendendo nii.o se:, neccs,sp.rla l1P.í~ ftBPARTlÇOES E PARTlCUL..lRES 
a'> deliberações do CO . .lgresso -em con-I 
da Casa" unm "ei: presenw a maio-
na dos Oollgre&ilstas,. comaderados . SemeetrG ._............ Cri GO.oo Semedr_ ••••••••••.•••• CrI .'.00 
el1?lobadameute, E.Dl 001110 do asstll'l-, AnO' ..................... C.ri 9G,UO AnG ........................ Clt 7.,.. 
to tra~ou-se longo debat-ê. Ao tcl"Dll- i I 

nar o 1Utlrpo orado. o seu discurso'l Exttlri~r ( 
achava-se esgotado o prnzo da f!cssãc. j I 
~o~n:u!!.tn~:t.oc~pr!.=rl::raI4U ..................... &$ U6,80 A.n8 u .... ~.n ........ Clt I .... Foram, em vb.--ta di.sso, encer:rat.;:;t!;t _______________ ...:. ______________ _ 

novamente na uma as sobrecrutas 
contendo os voto:; c o Presidente le- •• aula.aras IIO'S 6rgios ofic.fais começam e tlI"miDaa em. 
vnntou a ~. declc.rando. 9uc a. qualquer dia do nercicio em que forem rcglSU'ad~. 
M<:sa ma.ntJnhp. a sua declS11O. E O regimo de assinatara. , feito. Ybta do eolllproVlQ\e dg r ..... 
acrescentou! bimento 

·0 debate trnw.do, com a ú,- Os clleques ••• 1., poe\ats 4eYerio 1Se:r .mUidol .. lrH7 .0 
tervençi.o dos .tunstas m~s ~a- tesoureiro do DepartaaaealO de "prensa Racioa" .. 
cados, num e nout-ro sentido, Jus- Os s.nptl'lmenc.os •• "i4J6. doa 6rgãos efieta" HriiO 1enl1dà0l 
tu'Jcou, perfeu,amente, a cautelajaOS assiDU," .bmeDte ae4taa&. uticitaqio, 
da Mesa, em não apurar UDla VO.. O C1l~0 do Dumertt .", ... do Ml"f; .cregc~do .. Cr$ .. '" e uer-
taçio para a qual niO ocorrera a cicio decorrido toh~I.-io ..,. ,,- 050. 
maioria de uma das casas, -. • 

Não deseja a Mesa. porém, em 
face da omissão do Regtmenl?1 puzna..q eleitorai~, at'ra\·és os parUdos to entrn na interpl'.et.a~O, apenll'JI pa-­
Comum, e dada a importine1a ..... c- eandidat.os, que esperam ooll8f!CUlr I:!oa reaJ~e da difrrença do que et'ft 
matéria e a veemência dos .de~. pela contenda judicial, a sua abue- ontem, (10m o que hOje ~, dentro dtul 
tes., chamar ao Si; ~ rCspoD.l>Iibil1: jada vitória, a1ClUlÇOtl desta vez o I constituições bnsile1rns, Como disc.l­
dade de wna, d~c.sao, sem cenSl própria Parlamento Nacional, emiJO. plina de radoefnto, vejamos os diS 
derar a oP!ni~~ do plenAr~?, l'a que, cti.ga-se a verdade, SOb ti. for· po5içúes dessas constituições: relat1-
Convoea.rã. por I.;;to, nova reurua.o ma. alta. de uma controvcrsia de di- vament~ ao que se1a o CougTes,;o Na-

I c::erc-id_l1 l'nl /"-,'),m1'1;(!c'. PD:·:-: ':1!(; J:~,';, 

I
congre"'1Io, t' llCCes..,arlO (j~t " C:' ,_ , 

fi dehberaçã', ~eJa tO.l1aa-h c,· C:1nWL 
Se e.::sa ccmunldo.c1e n;~o o~()'-:", I,~ 
l' C',dCllV'11:?11'C ccn;:--: .~'" .,ne;::­

I Cúl !JlcamcraL:-,,(,". O .,r~ ,:." • \~ 1 

I 
n'~r n pr'111· _:"' ~·Lq" ~";:Q( ',ré 
rlqueiro, 1>or<.'111 O iF>11nO com J !'--' 
S' >"!o ao r.1p-UUlf'!1tl) Cüe c ( 

I "">C '. 
Oa,:-'::í,ç"C:'( oi i e::';:~l)el~c1; .. : 

I "O P06~1· L:?i':J:tLl~'O ': c;;:(::·· 
rio p(·lo Collgre~,.o NaCIO~:",l,. ~':-': 
:I, ~:.;.ncào elo Prt>slc!.t:nlt, G'. F~(") 

blica, ~ LO O CongrH,s:; K~~c'· 
nal, compoo-.?{' de doi', r;j.mo~: 
Câmflra <'.0-:, D;_'put;:l.~b,' (; o ,";' .. , 
nado", 

Temo:-; !lÍ )X';", dist.\r,ta':, b:>'s f'l1t·· 
óades no COUCCr:lCl~t'C :,_~ P~HU 2.tl .. -
bU1çôe<; e".-pecifi{.9.~. 1t.'Yla t1t'la.'1 o COl:~· 
gresso NaclOm.l, ~'i!llli1.::., )1:.'1;-'." ftls:J,". 
reunião. com.l'üiw, ou c,:>O',po:Ol(.,w, o:· 
mo se deseje charr.:u, da:. ctu~ pr<­
meira.s, Cátn!lm I: Sen!:;,(.!'). Df.'scrnn.,.­
llaltf, a COIl::;t.i~,uiv-'u.'. o çt'<.' compe<.1 
à Ol.m!l,ra. (' ao Sen!lClo lSOladameJit·: 
bem como tlctcrmi:t:nn () que diZ!· 
respeito ao Cc:Jg1"2CC corr:.o 6!·f!reO c' 
reunião dos dois p:-iml'l.rD.O:, tnl corr;, 
agora Rcontcce. 

MaG êssc $!;;t€ma. não foi cOllUm.:v, 
Intcrromr.:Nl.-O a. Conrutlllção df' E" 
que abo!in o Congres,'iO Nr.ci~~"\l. a.lr>· 
da que ha~a o('n,,e,\·a.do II b-1Ç;:,;üL~'· 

lidade. 

Veia-se o que diz; o ar:, 2:J de.;~: 
OJn3í:itulção: 

"O Poder LegislatiVO é E'XCl'C!I.i, 
pel:l. Cânlara dos Deputado.::;, cor 
a. oola-boro.ção do Senado". 

Já não mais di?, qlte' êsse pcàer ( 
e»'!rcido pejo Congre880 NaeiOoi! 
porque êste não existia senão com 
\UIla expressão ou denorr.inaç-ão .sev 
sentido em D!l'f!ito constitucional, rr­
melhor dizendo, não cXl;:;t1a, senào co 
mo tOl'lDa costumeu-a. ck> screm F. 

eousas denominadas, E que não eSir: 
tia, d17.elll 03 mf'lhore'" ('onf:tltuclon~, 
list:<s. como Pontp.s d{' Yir~nc.:'. . 
vcrbis: 

do congresso, na, Qual ~~etel"~ rtüt.o ~ol1.~ituClODa1. sem os pr0p6.<;i- ('ional ~ sua competência recione 
preUroinarmeu.,e, a deCl~O de f.'1 tos de aproveitamento do.;, vantagens mr:.tc;-jat': 
apur~r, ou, nao, o resultado ~a em estilo ou t .. dole pel"S0112li~t.a. O que se ques~iot!::t é lle o Congres-
votação ,de hoje. _A~. ,n M~~ Mesmo ~a õi~'i~ã.o d03 palt.icto~ pr~- oSt\ Nf'..cion~ pod"~ apreci.ar um \'tto, "O Congr.e.,so Nacional d€sa::: 
l)Llbmete1é. ao p2;:.~no tôO .9° 'I sentes a e.<:t-f' CO::-:.gi"e::;so, {'r,leOl·f', lUlO ~r'1 qu.(! e3i:~Jam presentes à votação remou, li.UU:: alr,o di'h' licoil. 1-. 
~ na sua p.~ml& reuru.eo " d . . j "dê' I ... 1.~ I sessões conjuntas Ul,rt. 2(lJ. (~ d isã' che o.iu, f· - 'd~ se po.".;:a ers:ar >:le l1G~ar a Lên nCla (n maloria -..30 uta dos componentes dol.o; i!l'ita19m-sc no mesmo di::" 

ee o a que g. a 1m. r sf"c~arl.;;ta ou dI' opo:::I~'i'io, dentro d('1 'do Senado e dr:. Câmn.ról.' Tudo o. 
que de!t~ se. se de\f! po~sla~: ('omedimellto de tUl1a f>ti~n bem apre- :1-0[,;;.0 t·~r. est,à em te df'finlr o que Dualidade de Câmara-s, com du,,", 
rar malOnR a S1U1ples ~a.~tla ~I ~ çi.(:Ncl e aU: loun\\'cl, no caM em ~'~Jn l:m seu sentido fOrmal, o OOn- lidade de Pt1rlamentru, ma.., iw··. 
congresaistas" ou SE" dele ser ~ - am'êç:o. contudtJ não f'e ;:.odeI'á dizer, p,rc:,w NaClon:U. como orgão delibe.. côes w vêzes em comum, Por i..'i;z 
gida a malorm de "co.da Casa, d; que essa tendénd" sC'jo. de mo)de a rativo nos termos do. Constituição \i.. mesmo pode suceder que um e· 

Cmonst° pareci • t: <!?CO-1Te• do art. 42 se Vi'r aquele e5pl.1'ito maometano, 1ente, Não E=e trata POiS, do Orgão teja a t!"Rballl!l-r e outro não. 
twçao , ql!c orde'lrL "faZl.'r a gue:.ra "aos que genérico, de (lUe Q_q espécies são a ConstitUiÇão de 1891, era tão ap<: 

~fl, presente &eSsiio, como preUmln:tr nao creem em nel.~, ou faze·la até Câmara e o Scna<lo com vida pI'Ó~ gada ao prinCIpio da "bicamerr. 
,'0: ll-abaUlOs, den' o plenario, poIs, qur pagueI!:' o tributo", Não, Conce- pria, e funções ~rf:!ltamente defini- l1dade mas unidr.de de Congre> 
ú::.'idir se OOllCoruu, ou não. com a :ia.-;:;c_ 'lu!' L<:sc não h .. ,.\-"c. Apurru--~ da.s r...a campo di~ SUl\.S atl.lbuiçôes Ie- 1':0" que para a nomea.ção de M 
o.iellt.açí\o da Mesa. b€' eonco!':l:n.: C:~l l1ao a l.l'll" que. cont.é-m os votof> gais taxativas. n1stros do então E:.H)rcUH) Trw, 
r"J""ra'·-f;(!-áo o:> ..-oto_> l"i'colhidc 11n(oo', {'ong-res:;!.õt;L"'. fOi U. M t~?~~ Que ~(' EC!ll'l'.C l1oU\..C' 1'0 Boo.:],q o co" ... ".<-I nal Federa!. mancta~·,~ (,11(, !"j~; 
~e,·.são antenor. I ('~('von de mUlto dt'~.'::~; plalllclt' ~F n'- . ' ',' .. . J '-'h "!;~ ., f"::n e!ll comi,~sàJ, at? (11;1" ,) 

E' a primeira "('7, Q1-iC ocor3'(" & hi· , 7..?O: .:;c'm 2c1 (' "em a,·, o.-:dc o p:trti- ~~",. !\~:CWll<lI1? ~'_e,w.:;nu-l~: Para. H' gresso Nac'Ollal !cc :remu·· 
pót-esa--úe 1 .. §.0 ei'taJ· Dl"f',·€llt€ P. maIO-' da:·i~m,) f:t. \·êz,~~ r':=;Ó'G!:k (O~ ~e1.'l<; f'" C'~. f( ~ mat-tt,l?', o que' é OCIOSO, &llndo FedcmJ DE :\-r-,","'\'n~o:· 
rill de cada oas.a I1D u.o.ne:!lto til; ;,,(.1 fa.",Ô9.ll1Euí-O:, C' pel~j:. )):;-;0', suas ('011- ,,~c;r. ~ ~;W,-lt .c:lhu~a dos ~r.~, ~n· ConstituIção (]f> 19::;.; !·(\'lli .. ' 
deliberar em sessão couj-unt.u. tio con· qUI!;tr.s, ,-:..e,:~lst,,:., ))Ole.n naD, quan~o ao mo- teu-amente CO!!l I~~'Ú: () ':;"·11<';. 
gresso Naciona.1. P;U"a ~ c~ttlrJlr ou (,'lmpll*'nrjcr.1\ Q,':5'0 mterp!~t:; que ocup.a esta Federrtl cOln'ocaclç. ~~)E.; '_hr. r:rv 

.>\ de"isão do plcnâiio - (IU'-' n_ !vIeR mntena em df,l~~tC. l:i',i) é i:C(,PS:;"\.l"W tdll:-mn. I1cc.C"""'_LO c ue ~e dli!'!l. qu", ~pron\-ln r; {. '):',)"1'." ~~(',. 
sa inv~ de neõrdo.i com o Re~iffi(!".;- -ecorrCl'-se ao elemento .hist6nco TE'" I [! b!c[:mel'n.hdl:l~f'. (lHE' tem sido.a for P['rJ!l'Qlel1t.c c>"Hb':\l";1 :' r'~,'-r;,il 
to do Senado q.w permite ao Pr€:-l- ferente ao .. eto como o f Fi; o emlnl'l1·· ~:' do pa~la.In~ntf?_ brasileiro. nao uu- conchit' !'fJ:\t...~ de· M:~,,-j' De .:, 
dente ex-oflido, sub~eter ao plena- \,(' ó0putado de p€'d'ir o !?Oyênl0 à Ca-~i~:le,; em cXlSte:nCl::1 de um Con<7J"esso da ('''>".1 '·.l,OlUl''':-C::li 'o'] (,:"_ 

rio a' soluçA0 das questões de ordem mara dos comuns pr.r .. ler ouu:a \"t'<-' •• ac.onal ,p~r4UC (!;::te, segundo os OOII<;r_o _'~lt:.'l,)~!.,l. (1;·'.;'(; Wl ~:. 
_ fil'Inari.. para o futuro, orien\.ar:ão o projeto, "read ag';'.in. the bill', t ::nClhore,~_ dlC10narif:t.ar" é IlJ1.mtalnt;-'l- sobe;~:'w. :uo T)O,i~,'u .,'lcnr .:t<l: tr,· 
da mais ·alta relevância uma vez que eousn de que nio C<li'ltel ao aparte' o, rcunuo .solene dos corpos leg1FJa- .a, reg-r·,..': e normn., de ;'-'!f, t:;uc ~{ 
fiXarA. tnt;erpretação de'textos consll- que proferi no diseur50 do nobre pro-lth.I),~, de 5abi03. dê .diPJOmatas dos jam a)J0n;'< :,"'C''':::,'~f'S a tl!n..l clt' s,:~ 
tuciona1B fessor bairulo. Ou mesmo não Vf':n 1'(, ··"'-lent8.nte,; do comércio, indus- C&mara~ :,t, .:t atn,;. •. ~, Jl:-=-~;r:, SOl'!l:::· 

Tendo 'em vista a importância da. no caso recordar~se a. orl~m do Par- t.l'l.l1. rLsso':!1a;;ôe" ete . para ne:;óc1o$ te rom ~l ';'VI.1i:> tio.:: ft~U;; mero!.>:" 
~téria,. a Mesa !Ulga de seu dever lamen~-o b1('am~'. qUando Henri(:;;.{ . e~ :nt.erêS?e comum. ';1Ú~u..co ou In· C!l :n:CUlO'·, dOI' r.i.:"mo,'-'S dl'!.s.tr:'O, t­
dar a palavra aos Srs. Deputados e lU, fIcando pr1.!!loneIro le $imon dO' tE.;"j~('1ono.l, ~~ definlçao poréon,:;e COIi.lilÔC, pon:m nUllC~ com as e;.;.: 
s~uadores que l!I6bte ela ainàa qui&e- Mont.fort, não se CCllten~u e~'t('. em (~~~!ldo el1q~.la{!!:::.ric: ncs t~rm'~ do di-I !'!'51"d ou llorm~.s, A distinção pc,; 
Fm manlfestar..... para elClarecl- convocar os nobres, os blfpO.~ (: se- leI ') C011<;tlrl!l':Dnal brasild:o, SOfi"t Wj).',i'_ .,., ,,~-sc. numa ou nou:. 
numto do voto do plenário. CPGWS). nllores. para a reconstituiç90 do Par~ 11_':1. inflexHo. Oóll"{l definir em UrmOh I c1rcw~~tn,.t:l~. A ConsUtlli.ção \·igc! 

Com a palavra f'I sr, DepUtado Os- lnJnento. mas t~nlmente, fe? o c.,t- pl"f'C1OOS, o tiue 5eJu na verd3dC. o le l"f"'·"~;c:·::o..:eil, em tôda ,,;na p:cwtt" 
cal' Carneiro, primeiro orador bts- mamento 80 potIO comum. para. qut' Con!:!' .. C3~ N~ional. O tato de, um de, o Cou,::reSSO N'ru:iordll, llO,'l têrmx 
crito. nomeasse tam~m OS ~ deputados, corpo Iegl~t1Yo rever, ::unpUeJ.', acei- perem:.tóáos 00 Art, 37. Por ~; 

O SR. OSCAR CARNEIRO eM o dando-se assim. R dicotonla parIa- tar?u re.1f'Jtar a decL~ do outro, !tio st1rto:'mn, o poder leg1sterante poc' 
.eguinu d:i8cur801 - Sr. Presidente. mentar inglesa. Nada. disso vem, ao sJltniftcO Que isto lndusa a se afirmar b\"O~ar dt~ um ou de ouk'O ramos (: 
Srs~ congresslstas: caso, e: ~erto; . . que exista, no riQ"or 1urfdico do têr- OcngrebSo, contanto que um dHc 

O gôsto ,gela .anulação de umr.~ A ~!PO~S~ (!s~.~ t.ôc1:~ cOllfigur&.da mo, um, çongres!,o nacional. desde I colDf'let.e a iunç.iio do outro cmruw.ti 
que tem constituido wna praxe dil".ll3.S di~~CSl!:oEl6 \l"cntc-", e o elelilell- qUf', a atlvldsde das dtta.<; oo.sas, seJa Ai tt'!i.<.C_' o Co1l6l"e~,oO Na,:;iollaI '-
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nêricarnente agindo. por órgão de seus ~{,f;,l, S~b a pre5idf'nc~;1 d" ,me-so.l tR:C'ão na,s ~~embIêiAS; ~ o ,res1>cit01 O quoTtim. que é regulado por di'" 
ramos mas agindo rigOl'Osameme den- de;tC', reur..lr-!'C~~ em I)s·;;·mo conJunta. democ:á,tlCu a ,:ontadc dr', l~aJ.or par- poIIiçAo ora conatituciOUlll, ora legfl:! 
tro da órbita ou espaço de 1'iU::-.'> at!":'- pa.::t ................................. te ,e e&>C re~Pf>lto de.moc~á!lCO admi-1ora. regimental, nem sempre e ex1~t-
~uiÇÕe.s mas em tempos diferentes, • • •••••• o.o •••••••••••••••••••• u.. tamo:::" na. falttt de dl;:PO~'iÇr.O expres- do. Ca806 há em qll!! o corDO lf'<rb-
como a circulação da scha, a~ a IV - C:dibct:.l.r sóbrc o \"Ctü. sa, 5eJH. Mal,ido para o CoD.t;"'l'CSSQllativo é admitido a. funcional' Ind.('~ 
fruEficação, na mestn.'l a:--,or(' legis- _o\~ condições exip.id:<..>, para que ~e Nacional, llê~te nlomellt.o reunido, exi.-lpendente de qualquer quorum. 
lati".,;.. E .suas funções, co'J.v. :~,.) mUi:- )"e!_:~c!'! .• , !im de d~1i;~2r.1'.', é t~D f'O gindo-::<..: r;>-ê>:lll1cntd ç.~l constituc!o- O quorum, quando exigido, POC;0 :::': 
do lia- bOtiUuca, não sito a..: PleSUl~:', -I' a ])!','sença de um qU3,;:t-o cJ.'JS fiem- nalm{'n:é', {JU\; o Con?re"tio Nacional' úmco. Mas, C' mais lliluai a CY1!5elJC;; 
como não são as mesma~ as suns il1'os do Senado e um qu~rtv dos sô podtrá pO!' abalXo o veto quandoldo quorum duplo, a saber. o anon':'~j 
peculiaridades, ou particularid,.uei> l'e- m2mbms dfl. cãma:'..t. Onde é POl't:llI"j con-:;orrerem doi" tt'rCQS dos "Otos d'JS de abertura e o quorum de deliber,,­
;:::;imel1hü-s, E &1, temos o;; ór~.1os U'Ü,Il- i t,o, que, ~ IJüde :Pre:1. nu,' ~'orl.",ato memilrú.~ !JJ'(H'nt.(.~, Paru comecar, no çào. O nosso direito regiment~l naD­
<to, em coordenação ou ll.er~ão, Jm.' iedatil! (,a preseu,? ... U~~ ll1:J,ion~ .. ~W"U" entanto, ;,~ \-~)~,a','ão, admitindo-se por'. ta, em via de l'eg-ra, o Quorum C.up!;:J. 
ra o pretnchiment.o da plen.'l. Íunção lulll de caeta um"" tia:, CitLl:ll'<:,S! rr,,:,- ('xtens8'-' _ U <::!lC não prejudica ~INa Câmara dos Deputados, por eXi'm~ 
do organismo total, ou seJD,_ o COll-111&Qal-~1;: aqueb. ~Xil!el·cia comum no ninguém --., adClcáo, nêste congn;s-IPIO, as sessõ~s podem ECl' abertas COlt' 
gresso NaclonaJ, ou melhor di?.endo, o con(:ernf'llte fI.O ScnaOQ t:: a Cãmara, 50 _ Camaw e ,sf'!i!ldo _ da forma a presença do décimo do número cu· 
Pocicl' Legislativo. pllra eXÍ-ll'i-la. do O.Jugte""o, U p::-eten- gentr:ca, u~u:d, da Ulaioria absoluta, memb;'Qs da casa, mas as deEbe~:_~(:õc; 

EsSl', é o processo. Quancb, porcm, de~'-.;e à[~l' umu. int-crpreu:çí:,u n:st.ri- nio te podcl'ú, Ch(':I3r ao n-b:mrdo c'." não p()derão ser tomada::; :,em a 1':',­
!), lei trD.llspõe essas esfera~ menOl'e~-, ti"a à compet-encia dQ Congres~o N,~- par:~ qu,~ o P"rlanlcu,o estcja con~ti • .senta da maiorio, d~Je;;. 
já não lhes pertencem. Ou aie-ança.m cio1:i.1:I.1 para delibero!', o que não e per· tuklo, ser nece.'.Sarlu a :iom:! de duas 
a sanção, ou são vetadas, Tera a Câ.- mitido em materlu constitucIOnal. A majoria;s absolut3s, 
roara ou o senado, Lsoladameutc con~ competência (leve ser clara, t-ennman~ O SR, PRESIDENTE _ Arenf',ão! 
.s1derados, algO que ver com a nova te, e, onde a lei não re~t-ringiu, não c Lembro ao nobre orador estar fiÍldo 
situação criada, pela fnUa da, sanção? licito ao interpt'cte restringir. o tempo de Que dispUnha. 
Abrolutamente, porque ai, já- perde- No Direito Penal, como, no Direi- O SR. OSCAR CAR..mRO _ Se~ 
raro a. sua autonomia ftmcional, para to Púhlic~, isso, e vedado, segundo a~ nhol' Presidente, pensando haver elu­
transferI-la por Inteiro, 30 orgams~o regras uruye,:sels de ,estgi'!se. O que- cidado, tanto quanto llossi\·eJ, a qut's­
de qu~ fazem parte, o Congrc 50 .Na· u. constitwçao exige c que, 5e o Con- tão. estou certo de que a urna será 
cioD.a1, Não mas se há de cogitar de gre~O N'a.c,ional, dentro da sua com- a.purada, c,om 00 votos dos congres­
Câmara ou de senado, mas de CO~l- petenci:l., tIver interêsse em reexaml- siata:; pl'esentz:.. ~Muito bem; muito 
gresso soberano. naudo o projeto, confIrmá-lo, lace ao belll). 

Convem acentUar que, na co~~titUi- vetl) opôsto, ,'>e1'6, "NR-lo por dOLO; tê!'- O &'1., PRE5IDE~TE _ Tem a pa. 
ção de 34, apesar la. bicameralida.de, ços de senadores e deputados prescn· lavra o nobre Deputado Gustavo Ca­
as dnas Câmaras reun1am~se em ,cu- _ tes concedendo-se que, pro'a, Que pos- pallema se!!tmdn ol'''dol' inscrito 
tos casos, porem sem pod"= cl'ó:Ci!:iOl'~O, 'I ~a haver deliberação, estejfl_m pre:sell- '-.." • 
Fazia-o apenas, para; - tc.s a metade c mais UUl dos cengres- o SR. G't!STAVO CAPANEMA ,-

u) inauguração solene da 5e.ssão le- sistas, não de deputado,.; e senado- Senhor Pre~ld,:ll[!: - l!: com o maIOr 
gislativa; ~5. e.c~~ento Que ,volt<? a esta, ~ribuna 

b, ela.bOração do Rt>!<imento Co- O co-ntrál'io disso, será. p!'Ctender-sc pata nc novo ~hscutU' ~ decJ.sao por 
(!num, Hei de i.Dlbito con!iuado no que ti. regra inseparâ .. el que rege a V. ,Ex.'" pl·oíe:·lda. nll ultima. sessio 
espaço) ; p,arte, de\'a ser impost,":., ao todo. Se- conjunta da Cf\~ara dos Oeoutados e c, receber o compromis!'o de Pre- ria o mesmo q\ft), os elementos in- do Senado Federal, rea;!zada a fi do 
llidente da. RepUbl1ea, (o que não e trlnsecos de uma célula, nQ; organiJ:>~ corre~te" mes, e Que fOI destinada. li 
legIslar, porem cumpru' um disilO.sit1- mOf; vivos, estivessem presentes e in- B.l)reC1R"Rl! do veto OP'ls~O pelo Se .. 
\"0 Cünstitucional) e sej:.Jaraveis, em todo o conjunto. Qu.e nh0,r Pl'c::ndenle ,da Rer,mblico. _3 um 

dJ eleger o presidente substituto, o re!1pcndam os medJ~os p,resen~s, o qu~ P~Jf"tO QU~ Dlodlfl.-:a a tel;l:1s1açao só· 
flue é ainda, cumprir a lei). ()COl're no mundo da cltologm ou da bI\', o imposto de consumo. 

Agora, não. O Congresso Nacional, anat:>m1a. NaQuela ser;.~âo conjunta, concluída 
pelo art. 61. além dMuelas lunçutl1i, Diz-se alnda: ti. diSCllSSbO, Íe~-se ti. chamada para a 
tambem delibera, julga, legisla, pCllS "A Câmara e o Senado reullir~ votação secreta, nos têrmos constitu-
que se reune também para _ inclSO se·ão, portanto só há. Câmara e donais. Menderam e votaram. 184 
IV - deliberar sOore o \'cto. 15&0 e, Senado, quando em maioria ab- connessistas, dos quaIs 156 dermtlldos 
treexaminal' e votar o projeto veta- 50!uta','. e 28 senadores, Depois da votação 
do, podenlo modificar ttalmente, o Concol'ao com 1..<:50, quando indiVI- anunchmcio ° comparecimento verif1~ 
Que untes fôra aceito pelas dua.s Câ· dualmente deliberam. Mas, quan- cado, declarou V Ex.- que Q Mesa. 
mlU'a~. Pergunta .. se: Para a censti- do juntos, baSta a presença que asse- deixava de proceder à apur8(lão. pela 
tuição desse novo órgão, é mister, a gure e garanta o ctunp!'lment.o da re· falta. de número, Pols, acrescentou 
falta de disposlUvo expl'essO, que EC gra geral, isto é, Dl&lorm absoluta dl V, E~. "', o min:ero minimo do ccnl~ 
6dotcm as normas que regem <l \'1.- memnros do COngre!:'so, E membros pal'cclll1ento Et!l'la de 1!'3 deputados c 
da das CámaraS? Não. Porque a ma- do CoUgl'esso, são senadores e depu- 32 ~enudol'e:;. I!: um:nciou que nova. 
télia é puramente regtmemal exceto tados. sessao seria com'ocada para ser rena. 
quando a CoClstituição dI? {jue em ca- TomelllOs ainda, mü e:'tcmplo eluc!~ vE.da 3. vot,u.çilo. 
da Câmara L, deliberacóes serão to- Ato COlltmuo, pela ordem, em dis-
mo.das por lmüorta de -votos, presen- dativo: Os TribtUlnis de Justiça, sr.o cU!,!,o, pr:ocurei .dcrnollstrgr que a apu­
te a maioria dos seus memb!'Os e, no compostos de càmara.~ civeis e crirIll- raç,LQ nao podm deixo.r de ser feita, 

nais. cada uma, pal'a que se po.!;sam uma e: t T d caso do art. ro § 3. 0 em (JUe cxige o reunir c deliberaI', necesSlta de maio. v Z qu~ e~1 ava Ver11C3. a a prc­
quorum de .dois térços de' deputados ria de seus membro~. Decidida wna sença do quorum in.disT>ensAve!. O 
e ~enadores. Fora dêsses casos, O que ação civel ou ernninal o lltigant,e ven- Congresso.se C?lI!pOe de ~67 membros. 
rege a Câmara, o senado e o COn- sendo ~4 o llumero do.." deputados e 
rrresso Nacional. são 03 seus próprios emo, recorre para o Tribtmal pleno, 63 o numero dos senadores. O QUo­
Regtmentos. embora que em ação re.sc1sórw. Sera "um. para a votação, nas sessões con-

Pretellde-se que o dispositivo do ar- necessário, na composí~ão dêsse trl- iuntas, há. de ser a maioria do ctt?~ 
bunal pleno, que estejam presenteIO, junto isto é 184 contn'esst~<; lndw 

tigo cttDsutuCiLmal que determina a tOdas as maiorias abSOlutru! das cá- " , _.. • 
maJoria de cada eatnara, para oue erintinadamente, e nao a matoria de 
poosa delloerar, deve ser ';'nhcado -no maras componentes dêsse tribunal? cad~ ~a. das casas do Congresso, isto 
Congresso em relUuao conlunta .I!,; Ning.uem jam!'iB, acolheu esse ~b- é, 103 oeputados, por um lado, e, por 
então, diB-fle "'C30Dgrt!8so e Câmara e surdo! outro ~do: 3:: senadores. • 
5erlndo togo se estes sóment~ podem seria a absorç:to do conJunto, pela'!:' DePOIS ~e longo debate, em Que fa_ 

, .. " ~ d - N laram várIOS congre&>ist.!l.s. uns a fa-
deJlI)t!.ar com ma.1orto. lso1~amente, parecJas e que ::e compoc. ão vem vor do meu ponto de vista outros con­
quantto unidoS. tQ.mbem 80 ~ o caso alegar, que o senado deva tra êle, declarou V. Ex.",' aue mantl­
deliberar, estando as duns maiorIas comparecer com â sua m9.i()r1a, por- nha a sua. doeclsão tnicJal. mas ia sub­
presentes. que do contrario, haverá restrIção metê.la li ratificação do nlentrto da., 
Con!~o que o argumento é sutil, Mas, lSSO sempre ocorrerá dada a duas caea.s. numa nova ~ão conJun­

pore~ rICa somente na suweza, desde grande diferença. de números de que ta, que convocava. Da dellberaclio QUe 
~ J~ se cli5se que as deliberações :se compõe: cada. uma das otmaras. se prttferlsse .sôbre a matéria contra-­
nao sao 80S me.sIDa-S. ~ur1dlcamente Ao contrário dis..."O, o que podeda vertida, de-nel1derla a anurecl!io da vo. 
consideradas. As dos dOlS ramos, são ocorrer, era que, trinta e 0018 sena- tação realUadu-. ou a sua renovaeão. 
:leJ1beraç6es que podem ct "'ear-se, dores, polertam eVItar sempre, Que o Tal a controvcl'5Ía Que vaJ ser obje-
uma anulando a outra, ou seja.. aptO- COngresso .N8ClOD& se reun1Sse. . to de decisão da seslo conjunta ttra 
vado,. ou l'eJe1tamlo o que por uma Como Ultlmo argumento, 1n1clO o reunida.. 
delas, fol feito. lIA. o conflito de Jul. segumte: senao de 368, o n1lmeto de 
gamento. congressiSta,. oastara que 1111 atos . lO OONCl:rro DE QUOImt: 

Mas, quandQ. êsse confl1to cessa, membl'Os do Congresso, ou seJam 32 _ -Farei duas Observações prelimI .. 
com a votaoàO completa da leJ, esta sena.uores. resolvam não dar nume nares. Jf primeira refere-se • oonceJ­
IlAo pertence ma1S • deltberncão Iso- ro, e estarj, tmpeWdo o congresso de tu~ do qrwmm. O que t o quorum? 
Jade. de ~ uma como já tõl ante! tuncionar! E então teremos a parte A palavra é não raro UI&fda U1ade­
dito. E, o D01'O brgaO, 1110 exige a lJlinUrla. dom1lI.a.nao o todol S. 1l!IQ quaclamwte, com sentido QUe alo lhe 
:1nteindade da aoma das partes. noa se ált.'P3. que, aaaa a llMUreIa dai .. próprio. QwaTunl. enBina AureIlDo 
temios em qUe eram neceasãr1as, pa- COtIIa8. UIISO J81D1U8 possa lColu.ecerl lMJ.·6 q nWnero de 1'eM'8Ien"1'Ite1 
ra de11berBr tIoladamente. E tanto 8n. OoastItldDteB, • maiar1&- aoBO- DeCeSÚlÍo ao fUDClonamenlo de 111M 
!Do é verdade. que o art. 41, diz que luta é regra que ,o :Jtrelto co . tn1 es- !"Amara lelti$latR'a" (Teorta ~ pr4ttoI:, 
a Câmara. doe Deputados e o Senalo tabeleceu para o ordenaD1ento da vo- YOl.. t. pAgo 252}. 

o QUOR~ P,~RA AS 
CONJUI'ót.\S 

A minha segunda olJ8ervapi',o t)!'I'­
liminar diz resyeito à. CXlg~nciu' ([:' 
quorum para 8!:' sessões conjuntas da 
Câmara. dos Deputados e do Senado 
Federal. Tais sessões prescindem dl' 
quorum 0'.1 o exigem? Se exigivel. 
deve ser êsse qucrum único ou du­
plO? 

A OollStitulção ê omissa. A:õ solu­
ções terão de ser dad(l~ por \'.ia le~ 
gal ou !'egimenr..ll. 

Para esclarecer o assunto, creio 
ser indispensável discrbninar as dU:l 
modlilldade$ de :'CS8ÕeS conjunta,,; ad­
mitidas pela. Constituição, Tais se~-
6ÕeS serão oolenes ou deliberativas, 

O Senado e e Câmara reunir-se­
ão em sessão COllJunta solene ape. 
nas para rluas finalidades: a) inau­
gurar a. sessão legtsI9t1va: b) rece­
ber o compromisso d) Presidente e 
do Vice-Presidente da RePÚ'tilica. _ 
(Canstttuiço, art. 41, incisos I e m). 
O RegitnC'.nto Comum, promulgado 
nêBte ano, admite a sessão COlljUTlW. 
solene para outros Objetivos: hOli.e­
nagem a chates de estado estrolll­
gelros: promuJ~aÇ"âo de emendas à 
Constituição; ,pcsse, no caso de ~U~ 
cessão, do Vlce·Presldente da RejAt­
bllca,( nrt 1.°, § 1. 0; art. 13, 
6. O), Não me parecem admissíveis. 
e:;:"l3.!'l novas es~cies de sessões con­
jttnt"as. Se se realizarem, serão reu­
niões fe.sttvas de senadores e depu­
tados; não serJ.o, juridicamente fa­
lando, se.o;aÕf'S conjuntas do &nRdo 
e da Cll-mnra, pois a. Constituição 
nâo a8 admite. 

Reunir-se-ão o Senado e a. CA.ma. 
ra, em sessão ccnjunta. delibernt.iYl!:, 
para êstes dois objetivos indicado.s 
pelo art '{:1, incisos n e IV, d:!. 

\
ConstitulÇão: n) elaborar o Re~­
menio CO.llum; ui ddibe::ar SÓiJl'C' ° 
~'eto. 

Há. um terceiro caso de sessão con­
j1Ulta delibE-ratlva. As duas cusas do 
00ngTe.ss0 deverão reunir-se {'onjull­
tRmente pa.t'Q eleger o Presidente (' 
o Vice·Premdentc da ReDU'bli"Il, 
quando os dois cargos vagarem nl-l. 
segunda metade do per1oUo p1'e<'..iden~ 
ela], Este caso, embora não pre\'is1;o 
na enumcrnção taxllti\'a do art. 41 
da Constituição, decolTe do fweceito 
do seu artigo '79, § 2. 0 De fato, de­
termina. êste àls\,.lo!.ltivo que, VU!lo.n .. 
do aquéle.s doli! cargos na segWlda 
metade do pertodo presidencial, a 
eJelço J)8l'G ambos será Ceita pelo 
Congresso, !)elo modo estabcleddo em 
le1. E' Indubitável que Q, lei pocIe!'i.a 
ter detennino.do um processo de 
elei9ão, que não cxigis.se a scssão 
CODJunta. Há, a êste respeJto, I') 

exemplo m1n1!trado peJa emenda. XlI 
à COJWt1tulço dos Estados Unidos de 
.Amé.rkIa. &egUndo a qual, OCorrendo 
a htp6tMe ~ cletçio pelo Con~res .. 
80-, cabem .. Câmara eleger o Pre­
sidente. • ao Senado, o Vice.Pre. 
sidente. ~t&8 a noua lej optou pela 
eleiOio em aeasio conjunta, 'Lei. n. 
l.~. de 13 de iulho de 19S1). 

J.lõI.O pOsto, tenho como lrrecll.'>Ii. 
vela as teBU1nte.s conclusões, l'elab. .. 
\'aDleDte li exlIencia de QUClTUm para 
as leI8Des e~1tUltu: -

1) !to mu:o de .e1$6es colenes ne­
nhum lJUO"Im é e!dtn1 pl, A d.~P"S1'" 
çlia do fte~1mento OOmwn (art. 'U, 
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Eose foi um dos objetivos prWCir.>a. LsI Vamos, agora, sr, Presidente, A ,~I;!-Itatio.~, acha V, EX.Il. .. Que .0 COllgresso int.~l;~ê.nCl8._. e.'I.~bcle.cendO !.WJ':n nos-
alcançados pela emenda dos eminen_[1fUnaa part-c do art.ço: ~al:!Onal pode dchberr.r? ,!.i~_'1hdnde (,:iltro UO !J!.eSnl(j P!·lil(".p.0; 
tes Deputados baianos. " •• , coruiderando-::;e aprOVil.do O S;,. AFONSO ARIKOS - Acho 1.300 um .. ,)";(1 n:rmerplO. 

Essa forma de veto, mantendo, em- o projeto que oblÍ\'er o voto Ãie que n{j,o. Peço, alilts, perdão a V.I O ~r. Soa1"e!: Fi/h!) - N;,o p 110\'0 
bora, o processo de votação. por maJ.o· 2:3 de .1)(·pU\ado~ e SenadoresiE:{.~. ~)()~. ter . sido msuflc.,er:t-=ment2 :rmnclpl'),P<ll'lI .oel.xH.t" .• de.hO .... ;!. 1l1:;':('~ 
ria qualificada. vem desnar-se, de pl'e~ente;;', I explIcito I~a n~mh8 expoSlçao. l_a ab.,o_,l!b, f!Ut_ ("t Caman' qUf': 
maneira visível. das t,ra.dlçõe.,:: 110rte- Cha:no a atençi"lo do:" m('n~ emineu- O s~. AllOma" Baler·,rG ~ V. Ex." 1,0 S~lla(Lu. _, _. 
amencanas. Nâo podemos, por cun- i (es eo.!.egH~ ar rE'pl'E'~elltaeac' r:aclOnai I :loi clal'0, ma~ rema eO:)j u~.-"] ;-:1) 1'.:- , O sI'!-.. ~\FC?~,b O:\~':,l~(,."" ~.- .. \" ,s', .. 
seguinte. interpretar a di.~posiçâo br:lo- I para é~te por~to. que, a meu ,'er, e!clllto. Cem e~ta, balouHu~l. nao f-~' \,em .,~O(~~".rd,~;1(', ,l\-1.,~, P,II~(' .n:::u<.; 

.
osileira construir a jurhnrudencm: tundamellTal ua,:. ueClo"ão do a;-,;'J:!.L~ IOU"t' nau:'. .1 ,.a. L.UI<.J .... H.'I [l IT ,lJül), [l b.-üll!-l,' (1 •• 

'P"rla~entar em relacâo a eSte inciso. I to' o SR. A"'O:S.sO ARI:i\;OS _ Mmha ,Ca.,,! qU2 H!il m(',)<.': nUllll:"c) <:<: (I')t:' 

;s~nâo abandonanc:o "t:.lmbt'!11 comule· ~e. de üCÔl"do com "' sugc~tà~ dO,opil:iào é que o .c,?n.:;resSO é,O pode ,dtt ;tae b~:a:ol~ ~1Um_(l'o. (,~IU,IO nem; 
ta:nente a mercia da tradieão ame· I ilustre S~', Presidente do Cungre,s$o i dellberu:' eon~ maiOria (~e seus me:n- i m~ o SR-mpR:S~~~~Tr; , 
tieana que torna obrigatórlO o pro· i r\fl.ClO:,al, COilSldt'n111110S obrignorla ai brc~, ,orque :1 ~ehber:lcao P01: maIO- Ipalana ~ ~r Sen:J.d~;' G()~" J~nç...a. 
C(;,SO habitunl de fundonamer,to dCl3 i preSf'llCa cio. malOl"lU ab~oluta. lie qual- ! n ..... da bs~:r:ble,lUS ~.(1.1lt~Ca~ (' .yrll;': ,'. ~i:"\ qUHl ~ r; (1HLdor· ins('rit~ l!­

duas Casas, visto 9ue, n00 Estado:,!quer UU:' Ca~a~, fundacl~:~ no art. 42'~~~~~e~:~~~"üliltJ~~nd1;-'(c~;~tei~uc~on~;~1 O Su. GO.lliIES DZ OLII.·r:ÍR,\ I"', 
Unidos, elas funClO~a.m :o;eparada da C,O~stlt\llçao, que nao t~'ata dO) êl~ pr{'{:eilQ' eiDre.'-:~o. iú casos em, Sr. ~rf:side!l:~: S~',~, Co;-]:'rf~.s:.'tn' , 
mente em relaçao ao .. eto. vet.o, .11dS, Sim, da elaboraçao legls-'

I 
ue as assem~jéias olíticfl3 delibe.' penseI Que puae"",e mSI->02Wal'-m( N! 

AqUI temos que conSIdera!" uma di" latIVo. dep.tr? ~o parlamento, operan~ iam por minoria: sãt aó- deliberac:ões Ifalnr qu~n~lio, soube qUf () p;'o;:;:~~~,:r 
ferença entre 5uoTUm ~ 9uolltum pa- do em tunçHo normal, taty.t~m te~o;:, minoritárias como no caso da rejei- !AfoESO Arm.o" tam!'üm, o 1a1".<\, piJl'­

ra votação, Sao .dua.~ ~d~l~~ ~l'Íe,lt~. d.e ,obedecer. llcla mesma VI~ de r~~lO- icão dI") ntor por um têrço dos ,'o_l~ue ~IYC a .,llllpre".:iao ~;H>, Cj~le c'. Ex!' 
mente sep.aradas .. duas ldeIas. peLf~l-1 cmlO, ao pr~ce~t~, desta. \e_lo. eM:llto':'ta;lte" ou da co.nvm;aç'-'o das essem-I,·e pIO~l~.cI"ml .C~, te;,:?! H.t ,;,':~'_ 0:, 
tamente dlstmtas. O quon/m e ~u~lel do art. 70. ~ ~" que dispoe exatél-I b!eia~ Dor um terco da~ assmaturas, pre::'ldenCli1. dJ. Ca~~. __ LI mes .• __ m( ,} 
núme. ro . de representantes necessar:?.'!! mente sõbre o veto. Neste caso, para I E' a c!la. mada deÍiberaçâo minoritá- i de!;eJo cnthr .? (lc~;n,c W,Jl"?' ~;,;~ll!lr., 
ao funcIOnamento de, uma . asse~lela se~mos coerentes, p~ra e~tarmos de 'I' ria. Ha. também, a deliberação das' que, para. ,?lU!t.a geflcc, 110(1(, "c:' de; 
política: o quantum e aquele numero acordo com as premlssa.~ Que e.stab~- assemblews baseadfl numa maioria I/am;: caprl1 .,. . 
de representantes exigido para a d,:' lecemos, ,tenamos, 1l0~ t~r.mo.s eX-lqualifkada. E' o caw. em nosso PfllS'l rn

Ja,. agor? ln.:,~n~~.,_C,nl qm,,·to !~:'~:': 
liberação dessa mesma as!'embléia pressos desse al'LIgo. de eXlglr o votolda votação de dois terços p:o:ra a cas- 'o. e "eJ~ na COllllll,,",-:dd de .cnllc"t"r 
polltlca O quorum nada tem a ,ver de 2/3 dos DelJut.ados e do,; Senedú- ,sação df' manctat-D de um conflreSS1S- i utorbdcode . do porte uo Dq)l,ta(lo O~_ 
co:n o quantTlm. O primeiro e a somll l'es, para re,lf'ição do \·eto. I'ta. - I

car .al'l:.el,ro, de LIdeI' (1:; ~m2!,_.,-
que se torna nece!'sária a insta:açã;,:, Por coerência não poaerramo" to-, O SR. PRESIDENTE _ Lembro ao IU~a ~c~mC .... r:.l. o ellUnClIt{ .DC'P\lt:,':O 

. t d I b ct - t' USla,o ,ap:mema e por f'a o'r'l~ dos debates dos prole os: o segWl o e mar os votos na mesma urn<l., Dc.:-:oe no re ora 01' ae que .seu tempo es a Iscnho~e<: - t :ct 'd d·'" ~ .. , '"'. 
outra soma, que se torna exigivel par", ti. legIslatura passada, deveríamos terle.~gOtado, t:l.lve7 ·d;; n~s~u ~rll., ae~ di'l,s. ~1l3,,0:('S 
que as assembléias. dep_ois de deba~e- adotado duas urnas, lIma, destinadtt I O SR .. AFONSO ARIN,OS .-, Peço. ! ... ltuetonal S~. 1r~;~o An~~:W c~.';s: 
rem. p:mham em \'otaçao a.<, matel'HIS aos Deputado~, e .outra, aos Senado- apenas. cmeo mlllutos. SL Ple;,ldelhc, 'tado e Profes-of tia Un"-'" 'd ~ ,...~_ 
a respeito das quaIS debateram. sôbrt: res. Nos voto;; aoSSu1;l tom"dos, verifi- para eonc.lm,r, _ " " I Brasil. .;, , .. <01 ... 3. ç '" 

elas delIberando ofidal, . cariamos fácllmente se os 2/3 dC1! Se-I t:arla ~lstmçao entre .quorum e I Não fujo. porém à cor,tjn'-'ê"eia' 
A Constituição, no art. 70 § 3''''lnadores haviam rejeitado, como tam_,d~hberacdo·fEsta, dcmoCla.~lcag'ent"e, aqui vim defender 'o ponto" d~ ~·.s~,~ 

nada. diz a respeito do quorum para Oêm os Deputados. I l~o s~l.P° e l~~er pc!" malOl.la dej"~~. em que me COLOque! desde o primE-,rc 
mstalação do Congresso, Essa resposta seria, e,,' dentemcnte, I sem

d 
ela po I lca que esteJa e 1 c- mOffi2nto, qu&ndo sus:::itad ... ;l que.stao 

Diz êle o seguinte:, absurda, porque viria. subverter, o I ra~ o'assembléia olitíca chamada ora em debate. _ 
"Comunicado o veto ao Pr:é,l- prme~piO mesmo que mf.ol'mou esse' Con res~o NaCiOnal não ~, como dls- ~ucrl~ chamar a at('nçd'! d:l Casa 

iente do Senado F~deral, este preceito, que e o da Junçao d~ duas se ~ adição de d~as' Cámaras mas ,p-,-ata tre:o aspectos prmClpalS d? C]ue,,,~ 
~nvocará as duas CamaJ.'"M para, Câmaras e das suas dellberaçc,es em a 'composiçào de uma outra c~mara Itao: _. . 
!ffi ..sessão conjunta, dêle conIle- eon,JUnto. Essa resposta, que conside- reunida. 'Eu poderia entrar em diS-1 Ja a.I-".~e o ~re::dente d.o Congress') 
cerem, cons1deran~o-se apro\'ado ramos absurda, se . tornaria, data sertac,io bastante larga o que não n~ ... <;u,t expOO:IçflO. que. nas st',,·.;)~,~ 
o projeto que obuver o voto ,de vênia, a meu vêr, forçada, ae~de qUelfaço 'por falta de tempo, Tan. to na íConJ~nta~. ,s.€' reunem ri" .dua<, C,6iJ~ 
2/3 dos Deputados e Senad?res '. tivemos em mU'a obedecer 'rigorosa- Inglaterra, como nos Estado~ Uni_ILegl",l,atna<;. E .o q~e dIZ u (;on,,-

Podemos separar êsse preceito em meme ao estatuido 110 art, 42. dos, há isto: transformação do ple- tUUlçao no seu alt, 3?, '. 
duas partes, para ~elhor desenvolVi- Nestas conctlções, SI'. Presidente .. nario em comissão geral. Considero e?o ~à.er Leglslatll:O é exer(,l~o 
mento do nosso raclOc!n,IO, inSIsto em que o problema da fUSâO!qUe se tem de exigir, nos têrmos da P " on~ress;. NaCIOnal, que ~C 

1':. [lrimeira parte sena esta: ·00· (jas duas Casas cria novo proc<\SS0 de lei complementar, que e o Reglmen- ~~;~~o~ dOe sel~~ar'} :05. Depu_ 
municado o veto ao Presidente da ::ie- aelIberaç§.o, dã nova conligÚraçii.0. to Comum. a presença de um quarto Nem poderm ~::;e' g c ~:al. 
nado Federal. êste convo('ara as duas nova iLnrc~entação ao Poder Lev.islall- dos congressistas de uma e outra Nio era POSSl;'CI

1 ,~e. ou IC mcd~. 
C~maras para, ,~ sess[t() conjunta, \'0, para tunrionar com tmalidade e~-I Gusa pu.!'" a indalaç.âo dil sessão, e gre.,.'so pam d~litlera~' "\I~;:e U~l \~\j~ 
de:e conhecerem , pecial. Trata-se como dis~e. de pro-I para qU,e essa funCione- e delibere sem que eS~lve"sem Dre.~ente< a~ 

O Presidente convoca, p"'r ('om.~- blema de combinw::ão qUlmiCa, € nâo I' com m?Ir:~w ab. sol~t" d(' seu'- mem- Ca.:,as Lf'''l::'lativas'F ~ .'.'; fi,:'.:: 
guinte. as duas CâJ?aras. para com- i de mistura de cor!1o, ínertes. ,b~s, amd~ que nu~ haJa u m~lOr;a pC'.a malU~la de seu~ ~~~vr~~~\~c~!~~' 
porem o Congresso mvestido de fUl.-! Nés::.e sentIdo, desde a Gonstitllir,~i--lb,,01ut3 d:.. Camara de menO! nu- ram o projeto e o flprovara:l;J , 
ção especial. Náo havendo es~abelcd-, de 1891, és~c a~:;,unto fOI encarado., mero, ~' " . ".' , podcnalll de!xRr tflmocm de' ;): ,:l 

~~~ aaocop~~~~~~e~toqU~~~~~ n~~:;= ~~~~~~l' cdg;s~~~~~es ::e
a 91:'e~d~~~ib~~ I~!;~i~~e~:!:~~~;!i:~~~~~ff~~~~i!rr~ ~~;~~~leve~~~!Sq~~e~lb~O~ne~~~I;~~r (t~ 

çao. ou seJa, o quorum llldlspensa.el lidade da Junçao aas duas Casas num nado _ o Prolessor Themistocles seu r,roJeto, " . 
ao funcionamento do Cong!"esso, exfs- só corpo deliberati"o ,14. havia sido Cavalc~mti DI êle o fiecruinte exa. As dua.s Casas, como o aetermmJ.\'à 
te. entre.tanto: iei complementar fi. enunciada pelo ilustre representante Itamente sõbre za materla" em disCUS- a COnSt.lt~<W à~ ::1.1 e tamoe:'u <;: 
c.onstltmçao, I~I que se acha ~m pleno da Bahia _ "eja V. Ex.", sempre os :;ào: Constlt,~9ao 8me:!Cuna. - aca.J~L.,'~ 
\'lgor e que nao e outra senao o Re- baiano3 nes~e assunto _ o Deputado A maioria dos dois têrcos de de l'JU\l-!~ do l:'\otessoL Afonso :'\1'. 
gimento Comum às duas Qasas, e que Cesar Gama, membros presentes pressupõe na- nos - ~" duas Casas, a esse k"'rl:J, 
-estabelece qual seja o quorum, para Cesar Gama, em :891. em memorâ- tl/ra/mente o quorum para reuniAu ~m. n?SWd_pa~<; (', amda a~orz, ,a, 
Que o Congresso possa instalar-se e vel discurso na Constituinte, reclamou do Congress~. de metade mats m~~~"'~et:lct{'m o~~e (1~~ti~l~e ,sepa,!':.c,,:~~: 
funCIOnar. a neceSSidade de se JWltarem as duas um da totalIdade de seus mem- to O" destlllo de utl"i .- . ,toe UI.l L 

Sabemo~. muito bem. que uma Vons Casas do Congresso num só COI'PO de- bros. . _, ta~am vrOJ( o Cjue \0-

i~~Uiifn~kiiC~~; gl~;a~e l~st~~t~~ea~~-_ ~\~~ravt;;fr'ic~d~l~ l1~e p~~i;l~~ o~osm~el~= coc;::r~s~is~a:s~~~~~lié;~~C~~~~h~:OS Srs pe~:~~:JI~o P~~t;1~:~iS~U~01'C·~~~-~7;~~~'u.L~~~ 
ma mente reduzida, que não poderia, dos Unidos, onde o Senado, corpo de-I . ... de mctade malS um da tota- te, nem do leglsladl'r ')rdinano, qU2..11_ 

lUmea, perder-se em detalhes, minú- liberativo muito menor, pode esbar- hdade ~e selUl membros. '_ do elaoorou o Reg .. ller.t[ comum, 
cias, pormenores necessários à exe- rar, suprimu.', colocar entraves in- Parece nao estava em questao o desprf:zar a COnSIOf'l'açao ete quc ~O 
cuç"- de cada um do, p'e,elto. Nue transponiveis à açáo da Câmaru. p~blt;ma que ora nc~ ocupa, ma:s o a.s dua::. casa:;, pela Ul~lOrm de seu', 

II-V ., ... .... . prillmpIO geral contido no artIgo. -
ela contém. 5l', Presidente, assim, só uma. so- Ainda. pelo comentário do ilustre ju- memoms, puaenam de:::idir do prOjeto 

luÇâO nos parece de todo procedente rista Thenlistocles Cavalcanti veriti- por elas elaooradO. 
Por isso mesmo seria a Constituição e de t.odo razoá\'el'. a Mesa deve 101'- ca-se Que S. Ex.a defende precisamen. Mais um elemento deí;cJo tra:ter 

inViavel, inaplicável. inexequível, des- aqUI mvocando lato llistor' 
de que nâo contasse com ,um corpo nar obrigatória a presença daquéle te a tese de que há neceSSIdade de definir claUlUente a poslça~codo p~~~ 
de leis complementares, quorum necessario, consignado na Lei m~tade do:" membros do Congresso nado, no regime constitunonal braSl. 

Complementar da constituição, que e (~a.o de cada Câmara), para seu fuo· leiro, 
Não devemos. portanto, considerar o Regimento Comum isto é um quar- clOnamento. 

omissão ou êrro da. Constituição Fe- to de senadores ~presenta. aquela O Sr. Soares Pilho - V. EJ:'.1l. afir- Lemoro-.JJe, em 1934, como !:e Jul­
deral a ausência de qualquer dispos1- fração que, pela Const1utição, di ao mava a ~s;slbl1idade da deliberaçac gava o veUlo Senado. Era como que 
Uvo expresso no corpo do art. 70. re~ Senado o cariter de Câmara compo- com a m~orla abSoluta das duas Ca~ o lJOcle exp!atOnc ae toaos os m<t.es 
lerente ao quorum necessé.rto para nente do Congresso Nacional. sas reumdas .. mUlto _emopra a <?as~ dO regIme passado; era o V1CIO .:10 
instalação do Congresso, porque mui- O Sr. Aliomar B,.r~eiro _ Disse V. de m:nor numero nao tivesse aincla passadIsmo que se querIa extIrpar .la. 
to sábiamente .0 poder constituinte Ex.- que o congre;J;; Nacoinal como maIOrIa aoso!uta. Estou de ac5rdt nossa Vida constituClonw. I!:ntàe era 
deixou isso ao crlt6r1o e ao cuidado te!:. ld i' com V. Ex.- na tese geral mas pOdf pre<:1S0 a,cal)ar com o Senadc, !'a.s_ 
do legislador complement*,o Xleu'a ect ade, JStar reunido, se não existír tnaloria absoluta tam· sou-se,. asr'\!l. na Jonstltwnte de Hd4, 

Ora, ji ver1ficamos que o legislador presentes um quarto de Senaddres e bém da Câmara: se. por exemplo, '* a corunderar a Cl'iaçãc de órgf4.o dne­
complementar estabeleceu a obrigato- ~ ~~~~u=~ _ Sim acharem presentes todos os 8e~doreF ,rente, que não .Iembrasse m~ aquele 
r1edade da preseD.9Q de 114 dos CóD).- os' Ali B 1_.... ' e apenas 125 Deputados, há. numero ivelha instituiçao, aquêle tão m<l.J.Sl­_7> tes d ead d C_r. O17I4r a«<aro - Pergunto legal, InadO Senado da Constituição óe 1891. 
,..... ... e e a uma as asas, pa-o então! com um quarto de senadores. O SR. .AFONSO ARINOS _ V. Criou-se, então, y.m Conselho, maIS 
n se instalar o Cong!'H!!O. Isto ~, com 16 senadores e 77 Depu- Ex,- estar1&., então, com sua lúcida icom funçõcs técnicas do que proprJl,-

, I 
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m!>:p.te. pol.ít.ic;;.;; T,'\;.'O .forDm. p~ri-rt\,1t'a60. d.<, .mG.ioria ütU-rm~na6a ;l(>:;:;~,um p~'()bknl:l com'r,".;:) (l." r.0":;:1 con':-I~eJ.:..zm{'nfE', .no~ t.!';:l.bnlliOS (l."! A.'-~Cl:­
flS rt:SL--,I,encws 00 :--e!";.timeL~tn IeQ<;,rn- ,granG(,-,' lJ8.l1cad,,-, d:, Ci'.l;l:;!:-.", E 'ItL;U"y:';l). olt:.k1 conshtUlllte, Mas o meu Cfln:­
ti .. ,.o _ üc:.; con~tituin~{'? €!~~t'. fi" CO}:-/ P0rtõlntCl. indL<;peI~\-el. Q,,(> .0 &)l1,~(,O, Ol'~ p:1I· ... ""'"C<!··~ que b<,-,:t:: b::- co. m ~rt.::m{'nto no seio :Ia Gr:mu,. ~ü~ 
U'ssao ('m CO!1('es.s:,c. :nIl1. l~','; ~(lUt.i·? qU0 àCh.bt'rOU Q reSP.".I.o w) fil·Q~Cr.() /at-:.nç .. v:-. o. te:-;;:,o. u.'a Carc:1 1'.h:;rr.u, I m",. ao ela Const.ltwran. iOl abo(.'ll..'::J." 
C(,n~elh(l, criRdo no pro.1(·to Cf' CQ:1,-- t,',' d;~Cll.S.,r\o e \·ota~.ii.,], ,;,.] ;;(:1,,[', p<:.;:,; ,'{',li.c:.r oue (,;',,:1..'1.10:; er:l pr:2- mente 1sento, 
tltuição d,-, IS;:;4. trar.~iormudD. [{ úl-I tumhêl::', dJ. apreciucikJ ~10 "-,';:.0. CQ;'.l. f 0510::'':'': ti':' t;:;l~' ,,' ~elllb!t::::1. e.<;;>(':::"l, Se cu [&'3(' sect';;,rio, con:o l"'.~;,.;h:~ 
lima 110r .. - c lI"ifgUl.1:·mcnt". nu-,:;; m:Ü(;~·lr,. ril"' ~P,:" Il1l'MP:(;-, (;r;i!iQ fé:,~ I (',·1'1 "quonILt:" p,Q;)r;o, ~fontf' mr\ pinL., minh~. ~~,i-,';,() r.' 

~~~' ~;1~;,'f,:~~~,~~~J:~:~;~:~1,~s;d'~ i ;1~Ji~jL:u::::::[Z:~, 'd:·"':,,~J:::':i~! J';,~l~,ii':~~::~~:;~;';';i':, ';;~;;~1~ i i~,t:~~~;;~r~:,r,i~t~r ~~E~~~i~,: 
la} o apego que tmha!~, o.' h,)1l1e1l~I'todo2 c,:: membros ti,,:; d;;,,:, Cc.:;;:;.:'. ta.cio,-: e tio Senado Fcderar'. Iduia, Vencido J.lfI C,!:.lest.ão capital. q;J~ 
pllbl:co." do palS pelo ;,cntlmult0 Íf;. Só no mOllH'~l;() dto, \'ol:->-,:;"i(, _ prr- O Cúllgresso N3cion".!.. ne~~c c:lsc. era o par:i:unentarisL.'1o procurri tvr~ 
cl",ratí~·o .. _que llf1vi,' ir:spiraô n

, I;;:;' imÜJ_lllr (', (mincntt' prof~~ --~'J t\.;Oi.::'i:' ( um,. c,:pre:;::;áo !!11~ 'J.bi.'an~L- dU'13 nar o menos llociyo PO~~IH'; o pré-
cons.tltt.llçao_;me;l~m( (' 1,~,> d-;:o l':.?.1C:\Arin.C., _. c.·' ((c:e ~~C.fUP.tl". r-, !ntrl.'(:;~'C. Ull~du(i{', (j,krenu'" C,ul::n" c.:....... '-/f.idenCmilSlllO qw: ,li csL,~. 1'~,-\0 !:C~'· 
,1 enaçao de.:-te o!'gao que ~ealn1e.:v. ::r. m<lnii('.'tac~o <i,' p~ll.~:-(l:;,~('-n:J. A,.; n::;dlJ. llw;olUtalllea~e um (!!;pi!'ito s~:.;t{,;lo. 
f ~ c},-pre.<;sao da no..s:<, \·.da fe(.Io:- dnfl."; cusa,: !1âo ';:0 minl1r;Hl:, nf-J se &-ria um H'niatiei':" !.ub,,:.;',nli:;ü &. o fó;,sc. meu procedi!llcnto t~:i::­
ca'p!';a. C C'r.-l .' Se - combulélm para enar um;l e!::1(Í3rlC< CC',etn'(', um <-ub.-:;!.anü':o rjl,r no ~lll- ~.ir1o ubsolutalU8ntc contr.iri:l. P:'o-

or que, e.n_tlO, <;><;>-,-.10r(.-." 0p nat!~ llifere:.HM c a partp: al?en~" Of ,"ot03 gul<!!' dgnÜlC:.1 mai\.~ ele Ui::" uni .. curando a;;ravar o presidcnciall,,:!:::, 
n~ ConstltUlça.O am~;rc:m~, , - or q~- é que [1(' misturam. N:l hom de' \""O~ cI.<'l.clf-. em \'ez cic o ;ltenuar, 
o Sena,do, ~!:~r~ ~opo ',~~plls~~~JOi:~~,- tal'. senado e Cám:>m (jrVl:!"l1 C!"t:lr EsU' ('.Dn,iUL1~Q (10 C:,r-únr. c &_ O Sr. Ajonw Anno;;- - T()lla :l ;:;:;:. 

~~('l~: ~~~t1::I~a~oç:.i.O~c!'~lqUelr~' ,,' pre6cnt.c. O. resultado úrl ~'ot:1ç'-'iJ, n."':';'u, que ~c cl.lat.nfl, Con~'yt:.~;'O ~,a~ te f~ jU.StlÇ;;' ao patrioii:imo de Vo=~;::. 
o po~o dos Estado.'; é representado e'<;~f, ~lm, :cr~ o que ~etc':':n~~r; ,~ Cl~~~~, poue cXL~t:r de' \·~np.s ma- Excelencm. ~1' ,.~.~ 
pela maioria da popUlac.'(; ma.'; no m.stula dc,,_ \otos aado., P<',;L, d.lü..,. nC>1..:.o. Uma delas é a 11a.b.tuaJ - O SR. P...AGL PILLA - ,· .. m!") (".l •• 

Senado são os própric.'.';· Estados quo cas~s," fi d~boraçio das le1.s, CGlll u Cclmara gado a V. Ex.fI. •. 
:::e fazem representar. Hu. trf's reprE'- A'<iSl?l, Sr. PrrsHlel1~(;, !,::l,l:_~ fer .:;'. íUl~ClOn<:ll(l~ de Ul:l l::..clo e o SC- ESS:As, S:', Presl(l,ente ~ ,.~:·"._.CC:·. 
::;entant€.s de cada um dG-,:; EstadoS'. clal'€('ldo. ))e]o rr.eno.'-" (.> lú", jJo .. ,o n",t.o., 118 ü,Jtrú, E O proce;is<) (jue gresslStas, n.s cOll~ilderRçot> CJh me 
iHo é. cada Estado tem repre:oents.ção ck visÜ'. s\": poderi& ri(;n~ll1in~r oe cOITelru:~D 'i julguei t?brigado n lazer. r.~:,t;t,.· 
iguol. Paro. Q.ue, Se!lhore:.,:' Pora dE- O sr. Ajollso Arinc,~ - ri'1 J~r:- {'11m.' !]:~ du::.:; Cama.r!l2. A C"lnbora,çreo1be;m; mu!to be1n, pc;'ma.~). ',_ 
fender o espirito federativo, p::rrR. ql:e n:ciro lugar. ag-radeç'o a "'-, E:-:.a, cum lt:",:,Jat.n·:,. normal s; faz por es;;e b SR. PRESIDENT~,. ,-:-- -:-.:n 
o~ grande3 Estados n.'lo H' sobrep'J- mUl:~o :-,:"'Jc,ridauc, as rc-fer01iu,i3 lrr:ic- pl''-xe..·.;;v (;(- cülTelac .. o entre a Ca~ outros orf.ldoI'é;\. ül5<"'}\'() \ 0", ]!'.'. 
nh.am aos pequenos. paro (Jll8 o.:; pe~ recidas c :.dtamentc hor::o:;o.~ q;'10 sr. n:,\:·,,, e o Senado, proce5;;o que ::J atual iEi'O, enC{'lTaT a. dlscu"sao. , 
queDes Estados possr-..m defender ~eu::; dignou 1'aZél' no meu nome. Qu.:;::-o COll,Stittti,.ão V:'v<: {;lU mira bllnp;iilcn.r Reexaminando o assunto, i'1 lU~ Q~, 
inrerêsBc2 quando po!,,,enturn, pm dizêr Cjue hoU\'c assunto. r;:;1at,iVo 5. ao il'atar tio veto. debates travados, e::n qu{' t0mara",. 
concorrênéia com 02 illtcreSlOcs dos matéria em debate. Qlre n~{Q me leu... Além dessa atribuição, ., Con;l'!':;:;o parte juri<;t,as emrr:enet.,';, a .M~~: ,1.1~ 
grandes Est~doo. Era o pr:nCl!)lO fc- bn·i de atyJl'd~l'. 110 df!corrp.!, do LICU rem outra..'';. aliã.~, consubstallcia.d.as tem por que reconsIderar a su~ cULtx.· 
df'rath'o que assim predúmm.a\·a na (ijscurso. SUbm"to-o ti V. Ex."', p~rn no art. 41 dfl flarta ~úgn:l. ração de 6 do corrente. .. S . 
expreSbão que venceu, na redação fi- ouvir' ~lla oiliniíio douta e e.sdarccióa. Diz o art. 41: Deseja,. entretan~, para que o., r;;, 
nal da Constituinte ele 1934, ao que O "Diârio do Congresso Nneiollal". "A Câmara dot Deputado", e o :)ongresslst8s deliberem com ,~xa,. 
tiye a honra de pertencer, c na do do dis. cin sessão extraordinária Que Senado Federal, sob a dlrecão da conhecimento do assunoo, ~deix.a, ":-'~: 
E,<,tatuto de 1946, .reportando-se aw ;emlto~l 11" co:avoc:<cão de, presente, me:.;. dê&tt', reunir-::'e-ão em . Stss;:;'o pres_sos 0.0; fundamentos ~(.",sa (lCCl:-,.", 
molde;; da CO~titUlÇã.o de 91. ~si%!l. registra terem faltado a.peuG.3 28 $2- ('0l1junta para: Sao os.que 'p~a a ~xp 1. con '<:,"~ 
o Senado continuou. de 1946 até hoJe. nadores. Assim por essas notas, es- I _ inaug".u-a::- a sessão Jcg1s- ~ A. Oonf;tItulç~.~t!i~ ~ () ,[<1 ,-'<~ 
aquêlc mesmo senado que tivemos tiveram presentes u. se,~ os <iois lativa; NacIonal nos S<'6......... s Im s ao -, 
na constituição de 1891. têrços reaueridos pela illterpretaçjj,o fi - elabora!' o regi.mento co- art. 3~;O Poder Legislativo é eX{,l'ciüo 

Então. srs c~gresG~tas, que_ te- que V. EJ;:a. adOt:L PerglUl{.o: qual mum; . ' Co essa Nacion.'ll, que :;e 
mos . numa reun1ao conJunta. senao A sua conclusão, em face neste reali- In _ receber o co:npronu:::so pelO - ngr Câmara dos Deputados 
re~o da.<; .duas Casas? ,Cemo tL.'1l daue? EstiverAm preSflntes dois têrços <lo Prffiidentf! e do V1ce-Pres1- compoe :00 Federal" 
pro,leto de lel, que 1n~f::sas.<;e.3: um ào~ senadore3. Apena.s não foram dente da República: ~ do. se o COlU!l'CSsO se oonlpóe 
pequeno ~tado, poderIa "C'r reJeltad~ computado,> seus ,,'otos, porque ou se IV _ deliberar sóbrc o 'l.:eto··. NaDDed~= se se:ôadorf::,~, mas da" 
na 't'otaçao do veto, sem IJ. prcsenç .. recu.snram a ",otar ou se ausentaram Peço a atenção dos nobre" con- dos P 
~Ot srado'd órgA!=, Que ~l?resenta o~ 'I no decurso dll voiação. ProponllO a gressistas. Aqui o- CongreSHO N"acl0~nI dU~ ~~~iar os casos em que de,aro 
10 er S8eS as ~UJlSCrlçoes c~po V. Ex." est.a tese. surge.< sob outra forma, outra moda- alizar sessões COlljUatas. dispõe: 
l}entes da Federaçao? C~~ pod~~m O SR. GOMES DE OLIVEIRA - lidade. Já não é mais o Congres.'!o re "Art 41. A Câmara. dos Dcpu~ 
e~s ~~ ~nt~e.3~~ar~f~~~. P~rnut.o-mf' por eUl dúv:dr. tcnh,:.m constlt-uido por sjmple~ correlar;:lD tauos, ~ o senado Feacral, sob .• 
nuo e yesst: .~. nado I est.aUo pl'E:.S€Ut\)5 03 doi:; t&rco~ dos eOlr~ a Câmam e o Senado, por direção da. Mesa dêste. Numr-
~el~o:iigria dde ~us -r~~~b~O~,e . senadores,. pois que a. \"ot:l~ão, regis .. fus::io d~S dun~ Cas~ do LegLslatit'O se.ão em sessão conjunt~ para:._ 

O Sr. O$C{Jr CaTneir:l _ "':. E::.'" tra.da .A.QUl pc," fUllclollár:'), (o ~ue en1 s~ rotlJW,lt.n .. Cad~ uma de- I ~ Inaugurar aos seSSOé:; legl'.-
]r' d reender e 'll(·smü c.~_ldet.ernunou a prcsel'ça de.·, cong-rc!:- 1M peroe a. sua mdivJdualrdRde. f"n~ lativa.s;-
-~dOe r~c:iào todo 6u Se~~cio Ulil"n I sist.U:'-:. E.S.'[;) f'~uivnlia !l ~m;:l . votaçilo dindo~5C ambas D03 casos especifIca- II - Elaborar o Regimento Co-
~a.'-iO que interesse :1. ÜW Està.io, o oo!n-':fi'l.l. ~ 50 UA_ VO!'l~'.H: ?" ap~~a do~ pelo art. 41. . m1UIlm : _ ft~.ber o compron1iE~D 
veto poderá ser aceit-e, porC'ue li di- a ~XlStenC1a. o~ na.o. ClO nUl;'.~<,O, leg;} p~:m':.. 81:s, COD~reSS~3, 9ue ~ 
íerença dI' número pIlhe &n!trdol'23 plUa. deh~raçao Era _~l cxplicaçao e~ta dIStinC1J,O é de cap,lt.nl unportá.ll.. do Presidente da }:tepública; " 
c Deputados asseguraria o qUdl-u.1i.l que poàena dar a V, Ex. . ela. Estamos aqUI reurudos. em únICa IV _ Delioerar SÕbre o veto • 
O argumen~ de V. Ex."', nesta par~(.:. Não quero. terminar se~ lembrru: ~mbléia, Deputados e Senadores: Não estabelece que os DeputadOO_t't 
não rooorre de maneira a.l"Ulrul. o que aqui esta presente o Senado. E lliW como componentes da Câ.mara os Senadores se reunirii.c em se",~aO 
assunto em te1a b - o senado pela sua ME'sa 9ue pre-. de um lado, e do Senado, de outro. OOllJunta, mas, sim, a Câmara e () 

O SR, GOMEs DE OLIVEIRA _ side os tt:abalh~s das 6essoe.'l. eon- ~nos aqui simplesmente, como Senado. veto di? ao 
Diz.ia eu, antes do aparte do nobr~ jun~. NIlO velO por que ~lZe':-,~e l~tegralltes do Congress9. porque es~ Adiante, ao tratar do 
Deputado Oscar Carneiro, quQ. I) lO" que SIlO os senadores que ,:urul e",~ao tao fundidas as duas Câf!1ar~. Nem C(mst-i~~~10. 
tf!resse dos Estados, corno enl:idli.des ~esen~. ?tI os Depyttldo:;. apei1,:~' de outra form,?- ~ p~el'.i.a 1D:ternr~.. ~ 30 oomul,icanflo o 't'eto:'lo 
feàel"lltivas SÓ pode estar resguaT- E o pro;:m? ~ado, pela Sll:l Me",:" thr a expressa0 sessao conJunta. Pr·"'d.· nte do' Senado Federal, 

, ,.' sob o. Pl'C'SldencUl de um dos nuns '" 
dado pelo Sena~<! •. C' este, so CS~lalto:; espirltQo5 do Pais: e o S~n2F.lo Ora, se Deputados e Senadores aqUI êste cOn1oocará a.<; dua~ ("!asas p3;', 
presente com a DllUOTIQ. de Sf'i1f; mell.~ em v'da com sua caheça pensante se acham formando o Congresso pelo em ,~cssão conjunta, âéle couhcu'-
bros. Não é poss!vel. ~rtanto, que, q""J.e a~ui' se acha presente, Ele, por': erocesso ,~a fusão. ~laro está que o rem .. " 
~tando presentes a.pena~ algUnS ~- tanto, pela maioria de seu~ membros. quorum para deliberar ,é •. o habl- A CO)l\'ocaçM não é do," Deputlldç 
nadores: a Mesa, pOT exemplo, - m- é que há de deliberar sõ"o-re vetGS tua~. !ie tódas as assemb.ua." - o e &!r.adores. l1€m do Con~el'sso dc> 
dispensav~l para. o funclOnal~eDt:A,dC como êo;tc- e 8Ôbre a..o: questões que ma~ona B-b~ol'Tta de s~us m~rnbros modo ~ral. aros ias dua..: Casas. 
urna sessao eoUJunta - o mt.e. ~~c interessem ao paiS e às unidades fe- - pouco. importando haja maIor nu O verbo oonneoer está no plural, 
de um pequeno Es~do pUdesse •• c,,~ derativas brasileira.". (Muito bem; m('!:(l~ ~umero de DeputadOS Ou de referindO-se a. Câmaras' ..... dêle co-
vaIar pelo desconhecido ele uma urna, -t bem Palmas) Senadores. h" Sã.o as duas Casas QU .... 
na votação de um veto. mUI o.. Isto pôsto, meu voto serã peb. va- ~e:~re!nhecer do veto, em ses~ãÚ 

O Sr, Oscar Carneiro - Não há O SR. PRESIDENTE - Tem a lidade da votação a que. aqui, se conjunta. 
propriamente o interesse de um &5- palavra o nobre Deoutado R..1uI PUla. procedeu na ultima sessão. Ora. :l' Cámarados Deputados (' o 
tado como entidade, pois o interêsse O SR, RAUL PILLA (Não foi I'e- O Sr. Afonso Al'ÍI1-08 - V ,Ex.1!. senado Federal não são apeoos e.lg-un."l 
de um Estado se confunde com I) do visto pplo orador). - Sr. Preflidente. está votando como perteito prel>iden .. Deputados e alguns Senadores. Um::.: 
PD\-o. Desde que aqui se encontram S:r:::. Congressistas. podem os emi~ cialista. t:lasa legislativa se:. est!Í. presente. ea" 
representantes do povo - os DeP'l-1 nentes colegas tranquilizar-se. que O SR. R. .. \UL PILI A - Não sei -,onr'liçóes de de'ibl:!rar Quando pre­
tados _ e representnntes dos Es~a- . não venho fazer uma di&~rtac{io, ma:; pc!' que. ~re1 como aquEle que fa- sente a maioria de s:,us memlKOZ. 
dos _ os Senadores - êste lnteres.se apenas, tect'r algumas eon.<.idcraQÕell zia prosa sem saber? CRlsos1 Df-lo exP~menre o art 42 da COll.S-
está pcrfeitlUDentc Tesguardudo por muito simples em tôrno do texto O Sr, A fomo Arinos - V, Ex.- titulço' 
via conseqÜencla.. constitucional que re~ n matem está admitindo .a eV011,ção do Ol'O- "Em cadP uma da.!! C3sa<;. 591;0 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA - Começarei por dil".er que não e.itou sideuchdlsmo no sentido l11<'lis com- dispoEição const~t""'io"'fJ,l em con-
O senado, disse eu e torno a re;l€~ir, de ae6rdo com o sistema cOllsagra4o patfvel com a €-volução das insU.. 'trtrIO, ~ delihera~5es serão toma-
ilmbora seja desneeessár10 por se tra- na carta Magna. tuIçóe8, das por malOTla de \'oto~, pT~sel1te 
far de noção oorriqueira. repl'esent(l. \ Tratando-se de sistema b1cameral, O SR. RAUL PILLA _ Apesar do a maioria dE' seus mf'mbros", 
08 Estados. como entldn(les fedemU- êle deveria ser verdadeiro e completo; entusiasmo e da devoção com que Parece 16!tlco concluir-se oue, quan-
vaso O interêaBe dêsses Estado!> fica mas não se trata aqui de defender, defendo o slstema parlamentar. nun- dc. hou7erem de se reunir nara d-eU~­
~ardado no <&enado. contra o de preconizar SIstema "in n.b<:trato". ea fui um sectârlo. V. Ex." não es- ra.r IÔbre aualouer aBSUnto tlue deva 
'.abuso que possa existir na manifes-- iO problema que temos de resolver ~ tcl"e presente, nio tomou parte, m- ser objeto de roto, em sessão conjunta. 

, 
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de cada casa deva I!sta: 1Jresen~ a I Dai por diant·p. nia se ccgita. mais 
m:lÍ'oria. de seus rnem!:.-ro~. Não se pl. de Deptlt.100:J nem df' SeDado!"E'.3. A 
dera. admitU' que a Ca!>a cnja m~Ol"i3. aptlr~ãtJ dos votes, para. apro\-ação ou 
não te!1ha. oompareckio (v.jt.eJa !)l'esen- rejeiç'ío 00 t''''to. tem!Xll" b8:;:e um 
t~. r!~1:...'\t':'o pre!i.'ntes niruCl5 de :l€':li) cQ!lj~nt" inrtlscrim1uedJ, ql1esE' fo:~ 
lneD1i.J~·os, mas não ~ C .. ·,,, "' que per· mau n:;, m ! .. a c')m'J~n, com o quornm 
t.e!v',:>:m, e!n condições de. deil;}(lr~r, nos d!J..lti'!'alJ.ie :le cddu. r.::1:1~a. 
terr"os do art. 42 da L"'..oll~U,Ul(:-§.O. _ Hei "<IHU (':rOln"tán':I;J qll(, H~ pod:'-

E' oportuno Sahe!ltal'. ,-'lIl ,'et{'!'t!lC~a eSCJuCt:cr, I ..... ) {'xalllC re;imAuttll dú tl.S~ 
:10 art. "(O ~ ::!.' da Collbtitulçáo. que t;U"'-O em fac", dn tt:se Q\",e pret.ende 
fi Me.~.a. não 5Usreutou Cjut', na apttra· faze" de:-aplu-ecer cadn uma das CUS."t:i, 
f~ão ao,; votos, :;e d::ve.m e:::l!;lr, pan\. qllando esta. em causa o CO!l<;:TeS:W 
:-eje.(~ão dOR vetos, doi;; té:-ços de cnda !'I":.l.ómal. O Rtcgiment,iJ Cummn, (;uja 
Ou.~~; ~~p"raojamellt.c O que a. M~::;a ~!r.a1i.dadc ê re,!uhu' o flmcionamt'nto 
-P,uHénàe é qt.'e, para. deliberar, ai.; d~h;o C<;n'!rcs':,l, como e:lt1da.d(' cS!)eCial 
Cu-~u~ cst.c1arn p!'escp.«:~, 1Jeb ma:.on.::. I de dZrdw pú,;);i,:o, cont:§.m vâr"Jb dlS­
de cMia uma. A deliber.\ÇÃo é em co- positivos pf'l'tir.ell.tE's lU) trêlonlllO de 
muro. conslde!'a.ntlo~se rejeitadO (J cl«ia Casa, ae~Jarads.m&nt(·. Vejam-se 
veto se o projeto vetado fOe m:.nticio Oh a. ... t!'!,os ::17 e 44. 
por drus têrços dos votos aos senauo- No Looanu- ao~ vetos uâG se pode 
re5 c Deputados presente~, constdera- invot'at a kadlção constitucional do 
dos em comum e nâo dL"'CrimínMa- B!'!!.Sll pata dirimir a controversia 
mente. São auas questóes distintas. uma vez que. ll~m sob· o t'f''lime da 
UUUl é o Quorum po...'"8. deliberar, o qual, Constituição de 1891 (arts. 4 37 §~ 
ao ver da. Mesa, há de 5C' (:oruputsd<:J 1." e 3.0 ). n~m wb o ria de 1934 (art. 
separadamel'te para. ":ida Casa. A qUel45 11 2.0 ) bl\'ia nnredr.Ml.O em oon­
não o realizar nAo estarão pre!eIlte. lunto. pt'10 Conrp-esso NaeionR.t oe 
embora te:ulam eomDilreeidt} alguns uroiet<'Js vetado,; e!'am submetidos oo~ 
de seus membrOS. A O!lt!a questão é ..... !l.rarlamenr-c u ree.'tarnc das duas 
a. da. deliberação em si. EstA ê tomada Casas. 
em comum, conf.lUldCldo~se as duas E' col}YE"niel1t~ lembrar, ainda. o se~ 
clmaras nos reS'lUtado<;._ da. vo~ão. <ntinte: só na pre!if>nt.e fõessão legisla-

Vale eXlUdnar a m3.tma também à. tiva entrou em vigor o Remmento Co­
luz do Regimento Comum. Diz êle, no "tlum, (lue como tirou dit-O, estabe1e­
:;eu art . .{.o; ceu Oflorttm diw.'l'imhUldo pura uma. 

"As sessões ser~o públicas e só cilli! t'ases 00:; trabalhos das sessões 
pod~rão ser abertas com a pl'e- ro:njuntllS, ,!'to é. para a n.bertm-a 00-
seuça m1nima de um quarto de la.s Até ent-'io e!'ttveram em vi~or ms­
Seaaóores e Deputados. respecti- truCÕf!S provi'lórbs, cor.sLante~ de Re_ 
VllII1eDt.e" . solnc6es vot.adas 0('10 r;ongres'lO. Es.!!as 

E aereacenta: in<;f'''lwôes exi<?lrHU. paro. ü1icio das 
"'Pat6gtafo úDieo. As seS26eS 50- IIp'~s. a prawnca de 50 COn<aessis­

Ienes, a qUe se refere o !i: 1.0 do t,al! e gara M votBf!hes a (ie 184. Não 
art. 1.0- se realiZarão cora qual- "'i"tj"f;uiam entre Sen:uiOff:'lI e Depu-
quer nilm.ero". t.adns, 

Não disp6e o Regimento Comum, Examinaudo. boje, tais inst~ões. 
<!xpresw.mente, sObre número para ';0- lmM as dúvidas su ..... l+.adas na sessão 
tações. . '. ant4"rior. na.ecoe à Mesa que a. lndis-

Isto, todavia, nlio signlhcP. tenha ':''l"inlioa,.iio do O1/.onnn não at~ndia à 
deapreZIIdo o quMum pura êsse Um. odpntMio da lei ma»r. quando. prl­
Não se pOderia auslõent,ar ser possh-el Meira. iH>! oue as (la"l$s se Tt'unem 
votar com Qualquer núme;·o. nem com "'!ilra df'11herar, e, deoo18, e~.t\belN'e 
o número fixado apenas para ao aber- .. U(> "II-da uma df01il)ere pela. sua 
tara das se::s:s6es. 'Y1"';,..,-ja. 
N~o sma de se D.dmitir que o Re':!;i- o\~,,; ..... <> .... ',-..~,-'t a ."ue&iúo. a Mesa vai 

mer:t~ Comum, est.a.t;o:::ecendo quorum 1 ,..:"', .. o ?l"qÁm !'lebre & sua orienta~ 
di.~rlmlnado de senado"€~ e Depu· I ,. _'{l. 

t$dI)S para abenuru. - ju!otamente o Dcil!:~D! (k ç~ml->al'('!cer os Sr8. Con· 
necESsário plU'a OlloP. caGa Casa 9OSha, ?,res":st:l-,,. 
'fUlV'..ionar ~pc.radamellte. sem dE'hoc-
1'ar _ fosse desweza.r &,,'& orientação 
justamente "QaQullo em que as reuniões 
eon_luntas tfm de mais iUll)Ortante. 
Q.ua,..é o ato de deliberar. sobretudo em 
nlatéria. da trravidade do 'Deto, que é 
um c:::mvite ao reexame de dispos~ão 
. debatida e aprovada ~1(U< duas Ca!':a.s 
ao Leg1slath'o e t:ue, para ~er rt'jp.!ltado 
exi~e o vote de dOis t"rcOf' d(ls Depu­
tados e Senadores pt"l!'f'ent,f'g à seSf>á~ 
conjunta, Nio seda possivel, ne!'SJI 
e\'entual!dade sunrlmir fi apreclR~lio 
de lt\na delas. o que ~c()rrerta se não 
€stivesse presente n !P.Dioria dE' seu.." 
membros. 

Se o Reglment-o Comum não foi 
que êle nio poderia dispor em de.'JU.­
que êl enão t)Oderla dispor em àesa~ 
cbrdo com o art. 4:2 da Cont.1ttulcão 
Adf"mais. deixou êle roteiro traca<lo 

Vivaldo Lim~'-. 
An1~io JO'lllC. 
Pl"l;>CO dos Sa.llto.~. 
Ma'lKlhães Bü.rr.1a. 
Carlcs Sabola . 
Etel\'i~o Lins. 
Perlro Dmil. 
Att'li<l \·j"3('QUu. 
Bel"1llrC! .. ~ ?:.!.'ro. 
Me11C Vln:lr,1l 
~t,{nd .. ) :'()Ç'lho.. 
MR"'COnde~ Filho. 
Jorl.{! VillaJ.óbÕn". 
Roberkl Gla.<;~r. 
Fran('l~co Gllllotti. 
JflOerto Pasqualini. 
Camilo Mercil' 1171 

AmaZOlll\s: 
Plíllio Coelno _ PTB. 

Pará.: 

Ped!'O· de ~.:'J·ua - PL 
&':."r'T''l !>!1l.ri.~ - m. 

Alago"1,": 
Ruv P.'Im(!h';J. _ U!)~~. 

5r"'1;,""· 
}<Ta:l':;li::~ '.l :Mat:f'ti" -_ P'l-<e. 
Joi'i; 1:,:.1__ -- UDN 
Ül·.~Uido D:\ntil~ - !'>SB. 

B .. hü,; 
Aluisio ck' Cas;:ro _ POSO. 
Edüardo Clltat"_a - PTB. 
oJL'J Pre!'inio - PTB. 
Jo,ú Gnimarfles - PRo 
VKil'a de Mrlo - PSD. 
E~'~c!w Sa!1to: 

'Fran<:i~{·o _'--:\:::11' - PSlJ 
'\'\'Hsc'u CUll!'Í;, - PSP. 

DLstriw ~d'-I.ll: 
Da:l\.üu C('eH,tJ - PTll. 
G\a'gel t:o Aumral _ ?']:'l; 
M"-rio A.ltino - :->TB 
Maurído Joppcr";- - aD1\". 

RIo de Janeiro: 
Mncedu SO:1l'<:!S e Silva ~~ FeD. 
0;:)\ ~l1ú Fonseca - P'l'B. 
Para!lhos cle O!iveim - PTB 
S;lturni1:o Bl'a~a - pSD. 

Mina:::. (lEnüs: 
Alciuc;:, Lage- - PTB. 
Ai.1.U1' B€rnarde", - PRo 
Bilac Pll!to _ UON 
Oa.::liel de Canadho - Pr:. 
FelicialV) Pen~ - PR.. 
M;J.;::allif{.ef; Pínw _ lTDS'. 
OSYu.ldo CO!,ta. - PEO, 
Va.seon.;dos CObta - P5\). 

Sà<1 Paulo: 
Alberto Bottino - PTN. 
A.'1Í5i0 Moreira. - PSF. 
Antônio Felk:iano - PBD. 
Arnaldo Cerdeita - pSP. 
CanneJo d'A~lnO - PSP, 
castnho Cabral _ PSP. 
Coutinho Cavalcanti _ PTN 
Da.r1o de Barros _ 'D'l'N. 
EmUlo carlos _ PTN. 
Perraz Egreja - UDN. 
Ferreira Martins _ PSP, 
Frota. Mordra. - P1'B. 
Herbel"t Lcvi - UDN. 
lvete Vnr<1I1S - PTB 
Manhães Ba",eto _ PS? 
Mirio Eul1fmc, _ PSP. 
M8.l'rE'}· J{IT'Vll' - P'l'B. 
Moura Re7ICnde _ PSP. 
ME'ootti (je! P!:,('hia _ PTB. 
KelSQi' Ome<rna - PTN. 
OrtlZ A~u '- PTB. 
P'llllo AI.,.eu - P'T'B. 
Paulo Lauro _ PEl'? 
ppr'Jo!!'3 IA'1eS _ unN. 
U'llrajara Kel1tene<1ilaTl 
VieL!'a Sot>r1nhcJ _ PSP. 

. I'~..J G!':l,...,dt, UO sul: 

PSP. 

Arhyle:õ Mtncarone _ PTB. 
-Adroaldo COsW. - psr;. 
Brochado da Rocha _ PTB 
César santos - PTB. 
Cló','Í!; Pestana - PlSD. 
Coelho de SOuza - PL, 
Daniel Fal'S('O - PSD 
E-rlQio Michaelsen - P'Tl3. 
F~;nando Ferta.r1 _ PTB. 
G<!-rUJano Oockorn - PTB. 
G&iOY 11h<l. - PSD 
HeuriQlle Paflloncefli _ PTB. 
Hermes de Souza - 1:SD. 
NeMor JOlit· - MO, 
Paulo COUto _ PTB. 

, 

que\:rn.':n el'JJ!.'!'e1".l'3r.!Ie eentador, 
(Paus:lJ. 

Re,Je!t.aC3. \\ deoi.rBo d& Mesa. 
O SR. AI.:IQMAR. B.o\L~RO 

er. PJ"eei.~e;.lte, pt'~o l'e!1f!ca<;ã-:t (1-, 
votação. 

O SR. pRE:SIDE~:TE _ _fi" M<lf.!'1' 
a.plicou. no c&W, o Regimento di) 
senad:o. Vai aplic:í..lo tarnlJ.::m qual,­
to à. votação •• 

Devo cbsen'.ar q ... ~e o ReglmenLc, 
-do senado. ao reguhtr a5 votaçôe~, 
é diferente do da Cã,mart' .. Por iSsO, 
pN!i que se levantassem os que vo­
taram contra. u dec.i::;io tOI!l3.da peLo 
Mesa. Que ;;e apl!carú, o processo d~' 
verificocão usado pela Cá11Ull'll., se re­
querido· por um membro do COngTef;~ 
80; do contnírio. será. aplicado o Rr­
gbnento do Ser.ado. 

O SR. ALIOMAR BALEmO 
(Pela ordem) _ (Não fOi r8tisto pelo 
orador) _ Sr. Pre~ident!", não tov 
mem o.s eminentes senadores como 
impertinência insistir eu, uão só ne:,­
sa. veriflca-:ão, mas tambcm 11S apE­
cação do ReglJnento da CAmn.rn.. 

A maioria dos presentes e com­
po!>t& de Deput.a.doJ, (me não 66tAo 
fanU1iarlrAldOíl com o. R~">1mento do 
Senllodo. Por ecooomia. de esf&rço. 
aer& preIerivel, po"i·uwt.o, a.dot.a:' o 
ReIIimento da Cj,m&ra. 

Por outro lado, a gravidade da ma­
Uri& Roonselha. se tomem tõda.s Ii:-; 
cautelas na debbe~oo qUe será te­
m9.da dnetl'O de poucos minutos. 

A»lsti, entre surpreso e at.ê mes­
mo um pouno dcsceneantado, à Cft.!.'­
tração do .senado do BnIilll. <lo'do 
apoiados) • 

SI' • presidente, o problema. não ê 
de apoi4(lo3 ou de ntfo 4pot,adO.r: o 
problettl!l e ob,letivo. Se 9 Câmate. 
Alta. no mundo em que vi'VemoE!, ain­
da tem algum dos poderes Que foram 
OS normal.s de t6das as ~ al­
tas no pas,gadO, e concorre, pelo seu 
voto. pela .rua indiferctlC';tl, para. q'le 
&sae.:i poderes sejam ElPUtadoS o 8e­
n!Ulo ('~tã. sendo castrado, castzado 
suave-men\C .•• 

O Br. .l"lorU' da C"n.ha - Mas t: 
prarlament&.r ~L .• 

O SR. ALlOllLo\R BALEIBO - E' 
uma a.mputação. Sr. Presidente, já 
que a. t:9.StJ.dade vt>J1:)aIl do meu emi­
nente companheiro se e9Candali3a com 
a palavrH "castração". 

O Sr. Nestor Duarte - V. Ex.'" açhtl 
mesmo que se (!uer cast:·a.t' o &::­
na&> ? 

O Sr. Flores da CU,lJht: _ Par€cc 
que deVe haver moth'o pRra isso! •• 

O SR, ALlOMAR BAl..oEEIRO -
V. Ex. é de um Estado de criaçã(, 
de gado e deve saber éf.186 motiwo. 
ara mim essa palUtta não tem na<l~ 
de ob6Cena, 

O Sr. Piores de Cunha - NAo 
confunda. No meu Estado não se fa­
la nesse claSliciamO de castrar: lá, (' 
capar, <Hi!aridade)! 

O SR. AlJOMAR BALEEIRO -
ois, SI', residente: castrado OU (lR· 
pado, o Senado está na uninéncia dt 
sê-lO, A Constitu1çáo começou o eer­
viço cirúrgico de alivihr o Senado d',' 
algumas de 9Il.as velhas funções, 

Ruy Ramos. - P't'D. Nem:e momento, supnndo, como St.' 
SflvÍ{) E>'henique - PTB. diz, diSjA)SlçOeS expressa); da Consti. 
Tarso Dutra - PSD tU1Ofw. est.amos criando Direito COn:;-

110 Sf!11 art. 4 11. aual o de ser exill;ido 
qU01'Um d.iEr.rimtnado de Senadol'~S e 
lléPutadoa ..... as votal'Ões. Não pre· 
cisavn o ~lmeuto Coroum. ser explI­
cito. tOna Ve7 !lU(> enJllte o art. 42 da 
ConsMtuJcIc l'eJU1ando a ma'W'rla daS 
deUberaç6e!I das duas Casas do Con· 
gresao. 

Eptlogo de Campos _ UDN. 
N~lson Parijós - PBD. 
Pq.ulo MaTallhio ,- UDN. 

Willy f'l'i)hlich - PSD. tu.uc1oruu. e, oomo vemos, er1a.nQo IKt 
Wil1y Frõhn,.h _ pSD (8&) sentido dfl a mputlll'-se uma das &tri-

Maranhão: 
M!'t.enor Bogéa. _ t1DN. 

Plaut: 
Antônio Corrf'la _ (JI)N. 

ceará: 
Gentil Barreira UDN, 
Me1leRs Pimentel _ PSD, 
Paulo Sa-raeate - 3DlI. 
Vh'rlIio révora _ t1DN. 

P1J.raib&: 
Alc1c1e1 C'arDe'1ro _ P8D. 

hmambuoo: 
A!de' 8ampaJo _ UBH. 
Barros Oarvalho _ UDIf. 
Helio OOUtb1bo _ PRO 
Beri<1lo M&o - 1'81)_ 

O S ~ do senado. Se preVIL,eces.st; !\. PR.~IDENTE: - $egUn- o ponto de vista que V. E&:,., 8enbor 
do as hstas respeeti"as, acham~se pre- .l'881dence a meu luc1d&mente adotou 
&entes Ul8 Bts. De\lutados e C Srs. na llWIllá eessáo o benaQÓ ainda 
Senadores. _ Há, número, mesmo na c::oneenana um Pouco aa sua yeUu.. 
intem1'e'tação da. Mesa. Urca. Mas, • O senado ooncor. 1. 

SUbmeto a Quest.Ao ao plenário, O eom a tese dO nobre JKler ela mBlO­
H~ento Comum Dio regula. • de- da. 4e que O oonln'eS!Jl) e a lD&stura 
chrão de Questões dessa na.tureza. Ao de Depu~os e ~ores. entlO () 
Vt'1I8 vai at'Iliear O Reqlmen'&o do se- SenaçIo e&;a oontnbUindo pa.ra. a rrua 
nado ~1. de ac6nto oom • reoo- ')rfM»1a e11mtuaoio do QUadro ê.l Di~ 
meftda(olô') do pr6orio Regimenw ~ ""to Oon~tt;uc1Cmal Brasileiro. 
mum. fa8eodo • 9O&aqIo almb6Uea ". Sr. O.tcar CI!f'neíro - EntendD 

OI 8l'8 Cem . " qDI ~ te o·Senado adotar a teee COl1-
d&m com • oriênteçAo dã MeIa. AO ~ é.de ~~~~ :!~ 
l8btido de qUI U vataoGea 16 18' ftJ600 cotreftdo para. a sua dJmL'1Ulc:lO - AI> 
ltlelD, l*t'8 a~ de veto. qtI!Ml .. ""OI'1tr6rlo: estart ~ -iran. 
d. _ • maioria de cada """'. "-te ...... eIe_ do ""'-'_ 
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00 N~~JOn, "1, a que lxnell~e o preÕ-I'WO'" tomar o ,"OLo d~ que .~ão con-
pIlO Sen,1(W. l,ranos_ a mesnla declsao. 

O SE. ALJOMAIt EALEl.1RQ - O..; &nlwres CO,d,,,'(,ssiótas que vo-
li! uma oninião respeit~tilif).slma, 6O-j t-nnl a .1avor da aeCl,3ao tomada pela 
bretucio oorque pa.:te> do cn:ln~r..tc l\lesH. f!U(,~l~!D lerilllt.a!' ... se. (Pausa). 
eOleC[, illl::rrc Denut~:.d0 1)-')': Pc:-- i U ~l-\. J().'SE BONIY:~CIO - (Para 
nanlOuco: o Sellaao. cor"",úC!ú o seu I uma quc~lC/o àe Orde1ll. I tNão joi Te­
ilOc!pr ~o~itico, perr.11IU!(io (jU(', se::u L'lsto_ pelo 9radoT'J - ~:'. Pre,~lde!lt,e, 
&m:t0res j)osm a Cam:l"" aellt~:-ar I V. Lx:. ler. de COllcorac:' nele e,:e 
::-..õbr~ o:' n~t,o.::, es!á e~evc.r..c!o o Cor~_.. jJrc,::ec..:.-;o G(: \'oí.açao c m~i:o co:11~­
~,rl ~<:o NaCl{}a~~~. E urna. te:...C rcs'I·'~.!- SD. O': ISSO, €3toU eH·;~:1~;'üo requen­
.. ~J'.-f'~ ... . IILt"n"J'~ ~;IC,:~l. ,~ iun (lt ,':..(.;: sublnct~-

O Sr. U~·C(l;' CarneJO - L ·,..l!llJ .i:-:..-I no a cl'~n~tTaç'~~,o (ta C;,1~.1, 110 &nt.l­
Wl';Jl'(-:-ta(dO rrs1:.ritiY3- a que· \'. L'\,;'! ciO Cle .se .. ~ctot;lr o R-eginlf.ll:O eJ...;, Ca-
l'.s: ... 1.1:3C.1d0. Itl1.l::a, lJilUtO b_cnl 1 • 

O SH. ALIOMAR BALLé':':0 -: () :~r!, :Uü:\SO .'\RI:\O.".:. - _ 'Para 

~entes. N:~ü P{)~SO eXUnll!li'-J.U, por- i.:':~!O. L~"[(dcr~) - S:·. reslden~e, 
••• '": CH a c~~::.\::c,o &OS t;~'~:.:c"':'ltl":_, D!''2-j ~,.;~a. nc OrU(!;;l) t .. \ao JO: Te-

que, o Re?lm,eUto, q...lulqu{'l' que seja, :~eC,il!'la. a V. Ex.J., caso atendes~e ao 
U Q8. C(ln1a1'8 ou o do Scn~:;.do, Fl'ollJe requ.('rm1{'n~o . do~ S~·-'. Dep~t::-d.os 
aOfj.l" o acc'J.tc sóbrc a qu(:,-,t.J.o. I A~LOrnZ'.r Balecu"o e Jo,-::e Bonlfaclo, 

Pe('o a V. Ex.:-·, :::31'. Plt..'.'llC1C!1:C, llzcs,<:.e retIrar p3~'a Uln Ca!1~O do ple­
~ur:JllÍt" .. ~ i C;inJar,~ o lIJ.V ... req...i.l': .-lll~trF) ~:, c:rd}inc lnàc-"a,ssÊl\:r~, a fim 
nH;l:~O !lD scntu:'l.o de ur~O~~t :<.i.: J..<c- (l~' q~_~'.' ~ ~\1(',"",1 pudc::-.<::c ~;('r .. íIC::1.!" C0111 
P.:l!11t.'.:1:0 0:.( Cúmara. E nl'.(n~.c!ü~o o In:.::', acer~D, aS vOk'1ç'oc·,J por ban-ca­
nl€U ped1CiO de verlfic3,(;{'.o, 110,s ter- I da.~. UI.Iu:to, bem). . . 
mos do rle,;lmento destCl Cc,.:. lMUi-j \'ema M.e.,.,, e l!do c aprovado 
to Jem; 1nUlto be1n,. o segLlll1te: 

O SR. F'LORES DA CUNH!, - RFQULf\I~!":;::::} 
(Parce ama questao de ordem,' 'Nao I 
joz rcL'?s!o PC,_O oradOr) - Sr. Pre;'l- .ReqUCl;-:'):::C ~dcte o Reg;Jll€-l1to da 
dell(t.·, o Sr. Deputado Ahomar Ba-I qamara pJ.ra o COI?h'Tesso deliberar 
Jeell'O onre-sc que naO concoraou ou sobre a re::cm.,,:, de21s~1O da Mc-sa. com 
llao cOllMrda, com ° alvitre de V0.S- l'eferenC1~ ao proce·~so da rejeição ou 
sn. Exce!encla. cte aplicar-,se o RegI- u-l-'rovucao. do ~;eto d? S:'. Presi?entt> 
menu> do Sellaao. DIS~Ol'110 de Sua da P"';::ubllca ao Projeto de LeI da 
E.'{t:el,,;nCJn. c vou \·ota.r contra o .Y2U Crunara 1-:0.0 52, de 1951. 
requ~rinl€nto. Sala das Sessões .. em I? ,d~ outu-

S. Ex. I~HOll aqtu em castracáo do 101'0 de 1%1. - Jose BomjaclO. 
Senado, e parece que ,por ana:ogia. O SR. PRESIDENTE - O nobre 
deseja tamDem lazer a círcuncIsào Dt'putado -José Bonifacio alega difi­
nos Senil0res Senadores '" lRisos). ellldad-e na adoção do Hegimento do 

Sr. Presldente, votO eontra o re- Senado, e requer a aplicação do da 
quenmenLo ào Sr. AllOlnal'. Ballelro, Cànla!"'a, par? .. facilitar a exata apu­
porque quero prestigla.r a lllterven- ração do voto do Congresso. Vou con­
c,~ão CiO Senado 110S atos de delilxT~,- su~· ..... 1' o plenário sobre o reuerinlel1to 
cão do Congresso NaciollaL (Muito do Sr. Deputado Jose Bonifacio. 
bem; mUlto ben:'. • ,O~ Senhores Congressi.-;t,as que 

O SR. PRESID&,"TE - O Regl- apro"am o requerin.ento do nobre 
nH'nto COInl!-m dlSP9c qu-:~, nos ca::,?s lJeputado JOsé Bonifáci;), queiran1 
unl1!:SQS, apllcar-se-ao as norm~s ao! con~er\"a:--se COlno e..stb.o. (Pausa). 
Re~l!nell1.o da Senao:J; e ~ est: ::UD-, AlJl'OV:iO"O. 
d~ for OJr.li'SO, as do Reglmcn;o da r Vai ser aplicado o Reaimento d:;, 
ChD1ara dos DeI1)utuuos. Câmara. a filn de ser feita ° 3 verifica­
, O R.e~lll.';nto do Se!larln ree~,mcn= I ção da vowçi\o. isto é. por bancada. 

ou a ~p.UltaçR.o de VOtru;,10 ma.;,<l8n lProccdc.~l" à ,'erificação) 
do levantar-se os que vo!amb a, fa- O SR PRE:IDENTE _. Votaram 
vor ... 0, repetIndo !-l v~t.a.çao. ic~:ant3r-l! sC',c;.c:,c!::.ta· c doi.<:: 81'S. CmwTessisL<_1.s de 

z;e A1~" ~u~ s~og~~nlf~;~~aâ~~ trXllOrrlnr I a ~:(lycl(', con1 ~, dcci;,.f"lo da ~~\1.('sa__ .-, 
Ba'celro Que a maioria àos Srs.!, \ ou 0-ifora :Ol11ar os Yu\.OS cOlltr~i.no.s 
De':)utado~; desC'onl!ecia o Ul~;",)()~li\"(l i 2.. ~(,é~:~)~tQ ~~: ~l<-'sn. ... _ .., 1\ • 

(jliC corresnol1de à \'erif1CaC:lO de \,0-1 . L i::hL i~_~,'l~~IO. dUI"..:-~~)O. (~UJ(( 
t.llç:=to no Senad.o, e pede a ê1ú1icação ~mrr ques(uo ac ora em I IA ao ;U1 re-
do pt>"·~·~·,f'O.n10 da Cf.lm.1l'a.· VlS!O relu ora rio'!") - _SI', Presidente, 

. de acareio com ° RRgIIllellto dE Câ-
A ,M.flsa, P?r 1ruclatH'rl: Slt:l, não ma!"a a verificaçüo por op.ncada.~ {~ 

te111 conlO aplIcar o Reglm.en~o _ C1~. anunciada parcel;ldamentc, ell1 P';Oh' 
Caln~l'a púrque.o do 3E:~1~'aO nao c alta pelo Sr. Seçret:-irto. 
propl'lamentc oml'SO. O nobre Depu- Peço. a V. Exa. por::anio, mande 
tado _ Allomar Ba teeIrq o sugeriu c1.11 proceder a nova verificacão. alluncian­
questao de or~em, nao em requerl- do o Sr. Secretário o resultado par­
m~'110 •. S. Ex. deve enVIar requerI- daI de cada bancada. (Mntlo bem). 
mento a Mc'a no. sentIdo <Ia o,pl!ea- ~-_ , -
çf, do R(""ilnento da Câmara regue- ,,<?, 'c"'" ,PRESII?EN'IE -7 A Mesa 
rimcllw que será submetido à con- ~:.~nc.:?u u ,?taçao .. TaJve_, por ter 
sidF>r'l"';:o l);' Cn~.9. ,--Ido f_~ta E'!TI toz. bal:x~.ou f 01'(1 do t:t11-

1

,.:rOfqlll', nao 101 ounaa, pE'.lO noore 
O SR. AL;J~.!J\R BALEEIRO - coleg" , , 

(Para uma Questão de OrdelnQ <Niio Votarrnn 227 Srs. Congi'pssista::~ 66 
foz rCl.'isto 1Jelo orador) - Sr. PrE- mantiverall1 a decisão da :l\!esa e 161 
s:d::n~2 o CPSQ não t.em tanta jm:nor- 3. rC'1eitaram .... 
tâ;:da,. seria mp~s . conveniente -.iã A ·:'\Iesa ·,;n·i apurar H yotaçao rea:j· 
que' a "m{'l1~:l nlalOrla é de DE'pu- zaà<l na últim.3 sessão do Congl'e'":l:;o, 
tn.dos. se 3aotasse Q Re~imento d~~ 
Cã:n:tl'G. até porque suoonho. pe:o 
ReryinwJllo do Senado. V. Ex" man­
da!"á !evant.n!', simultaneamente, t.Q­
dos O!! COn\?TP8P;,~ta~ nre~ent€';:. Na 
Càmara Alt,,- com quarenta e -.)OUCOS 
rel"'re~nt['nt€;; DTesentes, a operação 
(, facilima ma" em duzentos. não é 
fr.,cil. Se V, E,," quiser. enviarei à 
V~"a requerimento. NÃo de~io se 
SU~O"hR e.<teia eu criando embara­
ço.s à oue,tão, ou Que tenha amor fi­
sico a I1mn ~Ilf'"táo de ordem, (Mui­
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
,'ai anllcar o Re!!,lmento do Senado, 
Se "o~lver """ loner dúvida no 1'e5111-
t~""fo da 't'n-t'"lnão. ela a·+e-nderá ao re­
o"erimpnto elo nobre Deput.ado Alio­
m"'r R.,lp"'iro. 

A Mesa fã rewlheu a manifesia­
cP'> dos 81'S. Con'Tessistas que Vo­
tam de Itcôrdo com sua decisão. Vai 

o SR. NESTOR DUARTE (Para 
Ull", questão de ordem) (Não foi re­
?:islo pelo oradOr) - Sr. Presi<lente, 
o Congresso aca ba de rejeitar, com o 
meu voto e também com o meu pesar, 
a resolução da Mesa. 

Esta decisão, porém, é de carMer 
negativo. Para elidir completamente 
as dúvidas que separaram tantos Se­
nhores Congressistas, considero Jndis­
pensáveL agora um pronunciamento 
de caráter afirmativo. 

RejEitou o Congresso a decisão que 
exigiria a maioria absoluta das dcas 
CfJ.&.! para compor o Congresso. Res­
ta decidir qual o quorum mínimo de 
representantes ue cada uma das Ca­
sas para o seu IUllCionamemo. 

Quero. crer que é indIspensável a 
manifesta\'ão elo CO_lgre;;so no ,;enll­
do de se dize:' :;e é um quarto ou Ilão 

dos Srs. me'mbro. de cad']. Ulll2 das O SR. NfBTO:1 DUARTE ,p~,-« 
Casas pre.':ien:es. uma C]1l.estno de o-raern) I.\'ão tO, rc-

Esta a ques:ão de ordem fjue le,'an- VIsto pelo orador.> - Sr, Pr"'Icj('nte, 
to. No caso de V. F.:xa. a deferir so- V. Exa. me desculpe, ma' c,j R dF,PC 
licito que consulte o plel,ârio a fim de a milolUl qll!'stão de ordeIll:' V E·, •. 
que expres,:~e unla dec.l..si4V ailrmatlva I a ~l,(C;.hPl1 r~ 
J;Qbre a mal-erra, O SR. PRESIDENTE - ,\ MC_-:1 

Como \"aTlOS DepUL<.iclo-c> cc,!l.-idcra- re:s'.){)lldeu a V. F~~l .. tO!l'..~I,lldí~ . UI­
r~llll diE-pen,<:.a·,·('l o qUútv!r ::",1:ÜD10 cc ci:::ao ao plellh110 l~O ~('n(lUO 3111):1(" 
um quarto _ contulUaIl1US rt Jlanentar que CX'ns.àera .... a· o qtlon .. m l1X~W, no 
a lnesma dU\"ldn. do in.!.éio. ~:~C- por'que, ::'I-tr. 4.0 do RC~l!nCL~O Con1um ajo{'":1:1'::· 
de('i~d~r!do mesn10 contra_ a n1:,1113. para que o Conr:1'cs:-;Ü prid~~.'-.? .1,~lJl:'~:_~= 
quc.:,( .. .) de ordem, V. Exa. e.;;; .. tnl- 11ur: nlE'~nlO porqul' o dI:. )0,,1\ 1 \ o r, 
proferilldo uecIsão afll'In'~~J\"~ .. aú pOl1- gÍlnE'nt~l: 11~() dIZ que o (;.on~' 1 ,':;.',0 ~() 
to àe \"1::;(8. ql!C con.s~L~;l o ~€:U cem .. 1 U1Y'IOl1<t:', , <:0111 {'St(' (JUUi 111'/] }-: (' \ 

teudo . .t~lu:to bem; 111-'"«ztO lJ(']II). l~sUttele(;l) j1:1:·a q~le,' '-t\", {J., ~.1,1.-
O SR. PRESIDENTE - A MEsa I abérta. apena', 

tem que aplicar o art, 4,° do Regnr.en- E~tá aSSllll redigido o art. 4.'" 
to, o qual exige para o funcjonamento .. As se.ssó·::;s serúo publlca~, c [,U 

do Congresso, a presença de um quar- pooeruo ser abcrt,ls C0!11 a prt-'~{.:ll-
to de 'cenaaores e de DcPUt3do~, l'e'<:'-l CH mlIlÍ~11a de \.;ln quarto dE' 'sf'-
pectivruuentC:. ::'1'J.dorp;.; e DCPUl8.d.O ... " r('~_,pC( ll\":~-

O SR. DOMINGO \'ELAECO 'l'.?(a lll""tc 
uma questão de oràem} (Nl:O 10Z r.?- O Re:'üncnto não c\i.z 111<.1L l1ynH .tl 

visto pelo orador> - Sr. pres'idente, -:..'e:-:~{'.to. por l.5S,] que a 1.'l?ndll.'.l0 ('~­
decidiu V. Exa. que, pre.s~l1t~ uni tabe!f"Cll~á :10 citado artIgo (' par:1 
quartO de un1a das Casas do Congres.so Que a se~sâo seja aoerta. _ , 
pode este funcionar. Uutro.sSllll, pro- Diante d" deCIsão do plcllarlo" re,a­
clamou a Mesa que não ind:"-H:,:l!'la ~e ti\'atnpnt~ a oue~t_ão eto qu.0runz para 
haria ,"otado unI quarto ele Senacto- c:ue o Congres.so pO:-lsa dellb~~·al', nau 
res ou de Deputados. \e,lo conoo aplicar esse dISPOSItIVO l:ara 

Da uiscorao data venla dcsSla decü:':J..Q consic.lercJl' a lnex:SW!!lll:H.:I~1 do quo1 U11l.. 
da Mesa, e pe~o seguln~e motn:o; o s[". nO ato d edc:iberar uno e.stn'er pre­
Congresso Nacional, pe~a sua leI in- ~eI~te unl quarto de Sf'na.d~res, 
terna, EO pOàe ser considerado conlO Ten1 a Mesa como decldlci.fl. as.:-1Ill, 
tal quando presente um quarto pelo não s6 a ques,ão suscitada pe;o nobre 
menos, de suas Casas. Se nfw estIver Deputado :Ncl~on Duarte ~o~o a :e­
presente Uln quarto, SEja de Senudo- vantada. pelo Ilustre Senadol DOlm~)­
res, seja de Deputadas', lla realidad€' gos Velasco. 
o Congre",o ::-iacional não esv.l reu- O SR. DOMINGOS VELASCp 
nido. (Para uma questão de ordem) (NaQ 

Por isso mesmo, diverglJ.do da de- toi revisto pelo orador) - Sr. Presl­
cisão à'e V. Exa. peço q'le recoll,'idere dente, apesar do resP<'Ho que me me­
u materia, (Muito beml. Ieee a decisão que V. Exa. a~at>~ de 

O SR. ARRUDA C.ou\IAR!\ ,Para profel'ir. confess~ que nao pos.so suh-
rr..eter-me a elu. e na forlna regllnen­

uma questrio de ordem) (Não jo, Te- tal vou recorrel' para o p_enar,o. 
Visto pelo orador; - Sr. Prpsidei!te, A quest~.o de ordem qne formulo e 
desejava que V. Exa. me inforllla&'3e a seguinte: a LeI Interna do Congre,,­
qua!ltos !Senadores cOJ.llpare<:eranl à so Nacional estabclece~ para a aber­
sessao de ~oje, porque, '<e llão noU\'e, tura dos trabalhos, a necessidade da 
pelo menOl, metade malS um, Isto C, t'm quorum mnümo de 1/4 de Sena­
malOrJa absoluta dos Senadores. me dores p de DeputadOS, respectlvamell­
parece que a decisão de hOJe Í1c,'rá te. Ora. se para a aoertura é eXIglvel 
numa espécie de circulo .. ,cioso. êste quorum mlmmo, não é posslvel 

O SR. PRESIDENTE - Devo in- que o Con~resso nossa delibelar sem 
forma~ a v. Ex:.1.. que cOD1jJrn't':,'pl":-OITI este quoTi!m. . 
42 Selladorc'_ . I Não apenas o lideI' da Câmura. mas 

O SR. ARRL.DA C.-\~L\!(., ~ .. \~'li. tnmbém o Depntado Afonso Armo~', 
to obIlg~!do [1. \'. EX~l. ~ :'-lustentaram prec15alnentf' que l1a\'la, 

O SR. ALIOM!'..R BALEETRO ,j\tr:t tsse quoTll1n müumo, e éste qUO:~.11l. 
uma qucstliO de ordem J I Nao I<A Te- a meu ver, e de 1/4 d~ Senado. e< e 
vzsto pelo orador, _ ~L ?l't~~iQ(,l1tel de Deputados._ Se ~lf' na~ ,e~lStlr',.en­
para sO'<:::~~tgo do n1eu e~lJIrlt-Q go,:,t8n~ del1teIncnte, nao 11, Conezc ... so N"CIO­
que V. Exa. DIe iruforalilsse quunto;:; eal e~ fun::'.onalnenro. 0" '. 

Deputados e Quantos ,sE'nadílres 1'es- _ASSIm. quar:.do. os R~t">~nentos da 
ponderam à chumaa I' - '.- ... Camara f' do Senadn eXIg<m um mI­
ma do Congresso Na :~":. ~e5'"(j UHI- mmo de De,putados ou d,e Senadores 

Esclare .~ . c. :Ui , :para a abertura da sessao, nao dl>-
sobre o ;gmp~ec,~eS~Qe.,~,,; llào. é pensam a maioria .absoJut.a dos prc-
O' 1 en~. ~!..1(: e:l !)~1 .sentes para a votaçao. 
t~to, mas qunnto&._ efe._~, ctmCllc(' \,0, CongTe';.o Nacional é orgão dUe-

m - Deputados e ",en3dore". l'€llte. como bPm aÍlrmaram 05 orado-
O SR, PRESIDENTE. _ Hesno.l1de- ,res Que aqm debateram o probJe~a, 

ranl à chamada, lLa últll1~a Ge..:'~-(1o. 1~'6 j Quanuo o Senu_ào e ~ Câln[l~a se 
Sr.". Deputados e 28 ::3r~. Senaciurei ! reUl1em em sessao cOl1Junt.a, endcu­

O SR, ALIOMAR BALEEIRO':" tememe, "a<la uma dessas Cas8s per­
Sr. Presidente, vou explicar o motivo aí' suae caractenstIc"s p~opna, f' se 
pelo qual fiz a pergunt:i, f;U11dem muna combmaçao,_ <la qual 

. A meu ver, o problenla poht ;1'0 !JOde re>:-.ulta o ConG"rc~:::o NU('lon::w.. 

f~ca~ _er:cÇ{ra?o hoje, por;lW? ? C'')!1S- O Sr, Artur So.ntos .- O Congre ..... M: 

tltUIcao nao (' o que e~ta eS"CrJtQ ne:a: NaciolJal ex:~~(' m€'smo selll ~C~~'{'I 
é o qüe, ~ Congresso diz que e A conjunw_ 
~nstlt,ulçao é aquilo que se pra(i~. O SR., DOl\UNGOS VELASCO _ 
nao qualquer interpretação que pode Falo na hip6tese de reunião para 
variar, a'e cabeça a cabéça, de Depu- apreciar veto presidencia:_ Pois bém; 
tado ou 'E'enador. Mas é possiveJ que há um mínimo de quorum para aber. 
uma parte um interessado invoque, tura dêsses trabalhos. Como podemos 
perante um Tribunal. um direito sub- despresar êsse lllinimo, na oportuni­
jetivo, baseado em que não é a lei d"de de deliberar sÔbre o veto? 
aquilo que não SI) reveste de fOlma O Sr, Afonso Arinos _ Acho que 
prescrita na Constituição. ~ sOe' te V. Exa. tem tôda razão, porque se 
que convem deixar na Ata isso que poderia supor que todos os Senaooref 
V. Exa. acaba de aJirmar; 1'>6 Se- SE: ret.irassem e permanecesse mür.ero 
Mores Deputados e 28 Srs. Senado- suIicieme de Oeputados para comT)O­
res apenas, votaram na última sessáo. rem a maioria do Congre"so, Ora. 

Pode ser, como dJ&'3e que uma parte isso é inadmisslvel. Temos de adotar 
queira suscitar o problema perante o a in.ter:pretação refiro-m,. ti. 01>­
Supremo TrIbunal Federal, e teremos, servação do meu discurso - de um. 
então, uma outra forma: a Consti- lei complementar, no caso o ~unen· 
tuição não é o que é, mas o que o to. que estabelece isso, Esta interpre· 
Supremo Tribunal diz é. segundo uma tação é a de que o Congresso deu au· 
velha frase muito repetida nos Es- toridade ao Regimento do qual l>al'ti­
tado~ Vnido~. (Muito bem!. ciparslll as dua~ Casa:=:. Per:so que o 
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,8eDador Do1:Idn."; veiaico eII:6 aqu-..ao. do 00nIrtU0 RiCkma1. imo' dO ~do senador Ivo d'AIlumo e8-1 ~ V"'IM pua. 8el'Virf'm dII 
I meutanckJ com abIIOhlIa ,dIIOI. me CODformabdo 100m .. CleciBlo da ~~e1Umente a ~ que va- etcrutmado .... 

O SR D01IINOOII Vl!:LA8CO - Mesa. 116 me nata um oamJnho natu: D.bO deienvolvmdo. O SR. ALIO.MAR BAL'b:JBO _ 
iAss:m,"1o para o plentrto. a flla. de ra1 e rettmental: o apllo 110 lD'óPrtO O Sr. Domhtgoa Vercuco'- A: melot (Pura umel ttU"40 de""'Ordcmu (NI!o 
que decida sObre a questiO. poiS ae 1Jlen6r1o. ver nada ~laft!CC. /Oi rm8tD pelo omdQr) _ Sr. Pro-
mantivermos a resoluçi.O que acaba Asstm. o Sr. Deputado Gustavo c.... O SR. \1IEJRA LINS - S' questão l'Iidente, t,rata-se de Q\lf'.~tfio de .:ll'detB 
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de proferir Q. Mesa, de:idindO qnaUo panema não est,; pondo a questão co- de ponto.'! de 'lista. I flue não en\"Olv~rá. Qll',)r'l1er dtmJnw"" 
de ordem do DObre Deputado Nestor mo deve RI' posta, NilO RUgerl a mo- O Sr. DomÜ!008 ~e~a.sco __ Tendo i çio no im~r·re Ueputtld,) Luthero Vflr­
Dn1l'tc. f1rnremos nl'S'!"a. SituaçAo: 165 d!rtcação do Regimento. ApelO, ape- votado contra a. dcc~'.o d~ Mesn, e: f!'3.s, nonmado pm·:t ,'n·:lliv.r a d('3a 
Depl ~f'dos, com a. Me::;a do Ser.r.do, r.1I!l, para o plenário da de<"isão dtl com a malorl:a" cO~~i.1e-ranclo (!e-!lll~-ll\O~ t.l'abf!ilJQ,~ do ;Jl)w·"r:i.O. 
COl"~'lttl)rl () o CongTE'<;~" Nacional. Mesa. (,~f'i.!to 1:>";11: mz"fo bem), cc:;:{~ria a maiOlF:l de 8fonllonr::>,! pal"f!. t _ O Prl"'idt'nl'(' '11\ H:!';!I!);:('R, nai "O 

'quanrl'l a. l.d Int-enla exil!;e o qlton'm O S'l. NESTOR DUARTE' (PanE que 0. Cqm;re<;.'N fU'1;"0ilf', nao le .. j;::í}', 1.nt.1.";·{) V::'·:~n- .. ( " -";'_(1!" ~tn :.~o 
rnir:·mo .. , 1!/lUl Ql'.e~l.(io de or,1em) (Não lo! re_ <,X'lLl'l. (~~\ll;lt!~r rjl1"::!::lO ,lI' .orrlt'm.j ~obre o qn'11 ú ("nW.,·",--·l ':.!I '-.:> "H'O-

(} .<;", Artllr SJ.mto$ _ Para abertu- visto pela orador) _ Sr. Preside~t~, A!)eoil, r('J!r.)~·nt;>lmc!lt,.', cll~ord<:1 1 :lI~iciar. . 
Ta da scs1ão, teria sJt'o eu o autor do eonflito final da. soiuc:lo darl!l., I Pm'ecl·~m('. f,1', Pn: .i'II'111'(', (jU!' ;'i3 

O SR, DOMINGOS VELASCO - em tóm!) d.-..s quest5cs regimentais do O SR. PRESi':>EN~I" -~O tem') ... , ml.'dldll1 gCl'alll1~mc Hl'I!iHI8~ em .:.\~ 
SI' E'Xlg'f' pal'a abertura, ~ mUlto Congre:;so N9t;ional, e, por iSso, vale do orRoor l'~t6. tmdo. . f,O., al~:"Jo~o~, em trxJ"" \lS 'l)ibu113IS. 
ln~'S l"a~o o ex.:.glr& para deüneraeão. es(;l~er melhor meu pensamento. O .SR. VIEIRA L!Nf' - A.~,lm, ~l'. em tu{la a parte, !;án l"'llérÂyi!Jlo; :~ f'S-

Eis a ra40 peja qUal apeiO para o Mmha questão de ordem cifra-se, Prt''llítente, estou com o 1101100 fIe \'I1>lfl H1 orientacÍlo de V, );.:<cin, 
p.enàrlO. tMuito bem: mldto bem}. afinal, em !-una espécie de embargo!:' do p{'fJut~(1,? UU"hvo C'I~I,nP.I~a > c ,!ellM ub:~ollltn c<'~lfl.-l.nç:l. Il[) .11:1-

O SR. GUSTAVO CAPAl'EMA de dec1ar~~o ;. decisão do plenáriO, en:. (:c'..,::.;::,)ruo (;om o <lu .Ul'!ll1t-a"O neu'a como ug.it'á o Ill)lJ1T Dqmf.:Hr.J, 
(Para mna questão dI! ordem) lNllo que deliberou não ser necessárIa a POL'Ul""O~ Vel:l:<:Co. f!lftuto nem: Toda"lu, Ili/ra ~~'H:lr I) }l"ecofÍenfe, 
foi r~i.·do pelo oradOr) - Sr. Pre~- maioria das duas ca1rl pl'_l'& que 111 ,lItO "rm'. , _ 11lt'~te e em uutrus CI:..-"'· j.leI·" a Vu~-
dente, peco .. V; Ex., considerar o po8l>-a o ~nRresso de~ldl. Chamei a O ~p.. PR1'SlVFNTE A '{.~:. ~:l E .. u'j". J\'clHJ:!illt't"~' :'-;1 ;:tr). lillll'(-
objetivo da presente reunilo oonJun- eSl"a decll"8o de negati a. e afirmei pcrmlr,lU qllC fo,,~m "1l!~I':1.d!l5. 'lu· ... · lo bt:/lJl 
i.a: . decidir, nAo s6b."'e a refonna do que ela traz no bôjo virias quest6es toc.,; de ord~tn ~ n~o. paúta ~u-prm)jr·~ O SR, I.'RJ:!faDJ(!~'i!~ _ .\ .1\1\; \. 
Regur.f'nto. nlo sObre a elaboraçu da l~plicltas. nSo escl3recldas., ou. me- dll"el!o do (on~es.'l~I!~a"de ped.U',.. I:l ~:~. tem de ap~Jcar I) R.tl?iltU:i1lo, c. :.I.lJ;.i. 
Lei Interna. nio sObre matorta ftI·- lhol" cio declaradal: t<lrlllct:I','lflo de db.JO,·,lIHI lc.,lnt-_,. t::llIdo-o, URO pod(' f',':.;'riuglr o mal:­
mental. mas, prectsamente, l!OntlDuar O nobre &>tador Domingos Velasco, tnl.. . . _ ~ o~ (I"to ('h~ ~eplli:'l:() .~{JO 'j:);tlq!JCt' ;)1';' 
lia apuração do veto do Sr. Preaiden- 10;0 em seguida, desenvolveu a ques- Tóda a l~lnft'rl<t <-'RI oII<C'Uf.,,~~o. I\~.' :_r'xto, l'W.ll.~IH' o tie /mt'~lE!!!;Cn, ($ 
te da ReptJbliCa ao projeto de Je.1 nó- tio de ordem que apresentei, indl- o pro:lUlv:',llu,:,e~!~) ?,~ plt'nál,lo. [!I,! ~ I illl~.Lt,~ lJrpllta{Jo I,utlJ,:'; ') vn.:'i1o's ful 
mero 332, de 1949, que altera ~- cando um dos problemas mais lnte- elt~ tOlDO ua llll"t"l!Jr.",:!<:!AO a s~t ctn:1.l "c~~1~:-'-'1(), lia 10r.l1a tio Rfgimen~o. 
tiros da Ll'!i do ImpOsto de Oonsl'01O, ressantf!s do Regimento em VlgOl', peja Mf'!'-p U(l art-. 4. do Rf'glltK".!,n, ji~ht m!KiHal' A l!.IE311 na ''-(>l'Uica,~il& 

ora, Sr. PresJdente, vamos dlU' de visto como nlio se trate de lei futura, l\~o ~(Í o De!')y~njl) .Ne!<to~:_ J?lI'I~';:':1 d~<; l'ofos, A t'oni:l,gt,!"C', n ajlUl'aÇit) 
barato Que a ~t!Se do senador Domm- nem estamos a cogitar de reformar (.o COlO,) o .. I'Oj/rt' :::';:l~.~d()l .J?'O.m' .. '.f!u~ .\:,. 111'." .. c:rb~ .. ~C'(!t1.f'I' rio.', ('~cruth.ladOrCf,". 
aos Vp]asco seja pt'OCedente: para que Reglmellt.o, mas do Regimento exLs- lE-,:;Cu, lnnn{alfhll. lÍs..OIo~lImt!.\ ,. r, ,",un. nos mt'mh·'w {I ~ Mc"~ A dC­
o Congresso delibere a6bre o projeto tepte, quc~;.(;.0.:, flc ordem li lC~_:l\~:~O d(".,:' ~·i'!,lltll .. 'ií(\ 1'li fdL ... !'~::(' ':10 &~imell«t. 
vetado, preciSo é. que e!lt-ejam Prl!~- ,Em face da docislo final do pleJl8.- d'P'!.~:;lr!\·o_. :' . _ I,Ol.~ t'N'rju ('111 Pal'lido (rue llitO t.e~ll 
tf$ um qURrto de Deptttados e um no, pergunto: é nrecssárto que 114 de A Me~~\ (,O!11~~eI1 (!~, .qlll"<;t.u; ,r'(.ll"!'ln'c'~'lltH1tr na Ml'st" !:;:-;tn. ::t ÚQ,le:1-
quarto de Senadores. qualQUE'r das Casas permaneça pre~ ordel~l _e a cth:imu, ~ h"S\ff' 8C'D.,·.-'lt Il'I'S'-l'iaÃo Ilre\'i~tu. ~iO Ht"r.iI11cnto :11"" 

Dando de barato, repito que a lese sente até a votaçlio, ou bl!na qu~ DCl:I.:!l.,r." \'(.a~co !IW) .~:~ {·f)llfOl'::':'~.I· :o .. t·:ndc, CJlmlqUCI' mr):ivo (t(' !'tlEppi ... 
seja verdade.ra, eu contesto lUa le- apen9~ esteja prl!!lentE', no momento com C~:<\ de~isao e JlC!clhl! 1\$1 10"-:,, (-ao. 
«~ldade. porque diattngo o "'''rum em que se abri! o COngresso? do ~:'i!lmcnto, o pr<lllUIKwOlt'lltn (I" Se, ptWÚ.1, o ('(ll1~"[ _"q~t:t rC'Cl1f::lr 
pera abE'rtnra da aefI8io do QUO""" E' a questão dI'! ordem que V. Ex.: p.er.anlJ__ , n lIwuml.x'ndn. no Mf'~;: :'(Jl1vidará 0'1'"' 
paI'a. de:iberaçlo, São doia conceJtos nro deci~iu, Sr. Presidente, preferm- o !te; Im~'llto. Cl)11Um .nó') (('Ir. !l~:,· 11'0 para _"n/),,1.i:-ní_ltJ, Ã' f Dita de ,'e­
jUridlCOS St'!parados, diat1nt06, do repf!h-Ia. Estou certo, porém. de p(l~it:"o pertmtil\do ~!<f:C rC'ctll·"o· ('J:tl'~ÃO. n Mc~n não tem C(lmo rE'-

Nada impede que o quorum da que llUa inteUgêncla h' de, agora, Aplimwo, port'nl. !:ilmlt't~\'3-m('n,-e, o conhrcC'l' \lo illconl\)~Ilr\'!lid'ldc alcgl1-
aber~ura seja composto de um qt;arto compreender quP. ela trav, realmente, Ee"irnf'mo (lo Sf'nano. l' di~l.to dO dn.. r,M'lilo hUIP,l . . 
de Dcput.ados e de um quarto de Se- virias. coliseqUênc1as e outros tantos cO:lgrc~_"I,>ta rf'Col"l~r. da ~h~cl..,ao Ól O ~:i·R. JlLIOMAR HAI,'l"Tnno _ 
nadores. lsso não Unpllca em que o proble~88. M~sa pr,ra ~ pjenaru~,. COl":\. que !'e trara 11111Q. fJiit!.~t(J() (1:- lJ1'd!!lltJ (Nao 
qu~rum para deUberaçio 6eja up1C0: Por ISSO, tnsJsto na questAo de or- n:111cou h0,lr, e,I'~oJIlCIO, }\Iao pOS':.o foi rl,."t:ilito 1'610 Qr(ldm) _ ~"l' rJ.'~"-
ma·.orla dp congressistas. . dem, com a outra., correlata do nobre _ negar ao lrubl',,: ~e'l:\dor Dfllmn,:'G-·, dt·nu', )1::1, CjlH,,-I.:ín dI' ,ot'd!'m""quc su~ .. 

Vou dar de barato, 1tLSlSto, amda. Senador Domingo!! Velasco, e oul Veln~co o qur y~llU. - o l~ronl!n('ta- ('JT.f'/ 11;;',: ',,' Il':::rr Cf" 11'~(!ldu ele !>'~ 
QUe a tese do Senador DomiblO! Ve- V. E.':t.- recomddel'a a SUI\ deci~o, ou menta do pknano !>ol'rc n Ct,:>~'i.':i!" ri;, I l'('ilo t.:i\ 11 m';;; (ÍC Di, ... ;{~ C{)'l""i~li 
lasco I'J"OCeda e que a verdade rq-I- peça ao plen6.rio que a êsse- respeito Mesa. r,-ta nli co~\:-;ult~t' n I!,."I:"; I uO;lal. A Con:,Ululcí>n r' '11li: H ., "r"": 
menta seja esta - para cle:lberar o se manifeste. IM.ftUO bcm; muito qlla.r;to il intt:'l'!Jr~-:l~H:í~o 1\ ~\'l',d:Hla a."1 peno, (' 1\('111 C.'u'll"t'lUiC.â~' nl;"I1:-:' 
Ccnll'res~o sõbr~ veto, nece.6rla se bem.'. art, 4," (Ío.n(,·~IT"'(')I!o .. A l\-rt'~a 'n· dt":;-"'(':ia A. llOj'fl){'Il'll' "~'a1() "_~, " " '.'" 

~~t!t:~e:-~t\qU~O~ ::=t:~;. qU~.!~~' d~V=) If~~ ~~fr~ev~~~ ;,~~:!~;eO ?~1(!;.1'~~'~? :~;~!;t~""'~~~~~:~ d.~,,~'~l~:"~~~ I';'~;l, Ef~~~' t;n\ií~\':o~:i::;_~~,i!l'{ i;~~~I'~~;;;~ 
Sr. PreSIdente, V, Exa .. antur:lOU J1f!lo orlHlor) _ sr. Pre!<ldente, pare- rõ-l. f,('r',(~!.clo .(~~,ln, a. I • ."-:[}_S .I.,_oi., ,da C:),'~tl1ui,':" 0'''1 'I (", ,o, ~, .... " 

qUe na sessão do dia 6 dê,.te me~ \"0- ee-me que os douto! Senadores e pa!'ól ~, ,(I.' tf'!I: :;o:,ã? .do pOlIlO 9(' \'I,;~1l1 C!'!-t.llbl.li.~·C u.u;' .<.jit~lli;.; 1('. ,r~ ,·,~o. O-ll. ... :- ': 
tp;ram o proJeto 28 81'S, 8enadore.'!. Deputados f'stAo a!!1'avando n di!c'!ls- \' .te: , 1'0 j'J1i>nano. {lfo fOl·UUl., I1tlt: b:Jldaü(':, aQ,; fi.' !~,;\ii' ",(., 1.1\1' ~iA~·.'I­
numero de Sf'nadore:r; superior por- !'lo de um caso absolutamente slm- nAo. -lO,,; (;OlllO ap;lc~r, o orl,.4, ,!0 t.!'.,, c 11~( ac ('úuju"c .:, -, l~~ ~I :'~. 
tanto, a 1,4 do Bemado. plel'i. Regll1l"nlO no ~el~tldo «((~ ey.1~lr, come I dI) R"P'I!J'ir"l 'd:', ;-: _1:",~. en .. ,,_~ 

Destarte. ainda qUe Ildmitinaocomo E~ta convocação teve por fim verl- qUOI.'l/l1l d('!ilJ(,ral1~c, :l. P:';'''Clli;a 11~ lju:>!lIo -ri' f'I(,,,'Ji rdi';j', .0\ r·t.llarlorl' .• , 
"1erdodelra fi t.ese do S:. Senado. ficar n possibilidade, ou não,.de !':! minlnlo._df' 1,'4 ~f' E::t'llI~d,tlt~;:~._")'l~'~' Alllictllalo ~ 'n\~'V:I~.il:lm!'!l'(, {.:::.,~ 
,Domt~os V~Lt:sco. ela nao pre.JUchca, apurar a v?taçAo fe~tn na seSSll.O an· qu~ po· ~R fU.lclOI.~r f.j I,;~~,},g.e.,,~~~_.,;? ]lrillcillio dn C(m~: ittlll':l.o, V, E,:~(!~ 
de 10lDlll lligl.ma, o prossqu:mento terior. ASSl.m. deb!ltléla a tese de um deltberar, Peço, pOIS. nos ~'-', Co .. ,r l('w'Í'! e'l"3ara fi i11 • ~ l' 
da np~'raçlo do 8-t118: projeto vetado. quarto. foi pela Casa votada, por tuintp.<. que ocupem OI; seu!' IU~l\re.~ a rel~'--I,i\'-l1;~ntr" no \'r;.I.~lcçao (~ qlle 
E~:a reunião não foi conVOCada pa- m-aloria esmagadora, prevalecendO a fim ,df' !'e proceder, l \lol!\.Çiío do .1'<'- Dc~;i1t;'~t., 'LUI ~ro ';~:,~~~1 e ..• l,u~t,l"a 

ra reforma do Regimento, p~ra refu- delibcraC'lio def1n:th'a da Meg nêsse curl'O do Sr. Seno.f"lr I)t.·UlIll!,l'OS iJl'~ uu.1n "I ." h \ f L ,,'-'>, C"il, L~ r.'t'l' 
lar mat#rla regimental, lJl8S, eXClus1- sentido.' Ao me1'mo tempo, a votação lasco contra es!>a dC{;1Sioo da Mesa. lo 'co;:Í;;!I~,~l~i~~-iai1.1~.~ •. tl!~1 19~p':'~im~":-
vanlente, para deetdir do veto do anterior, que .,ora se va1 verifiCar, Recaoitulo o aSllunro, para toto.! l'S· O SR PRt:SIOEN-T'IP _ t-I~' I 
Presidenfl" da República SObre maU'ria s6bre ° veto, tol felf:a exat.amente CODl clarecitÍlento: a Mesa decidiu a qUB:::. Dpl}lU"do Lu' Itero '\"'_~ ': - ,) \lO ~re 
~e Jmpõst~ de consumo Vencnda a a presença do quarto quer de Dep~- tão de orcem sw~!tada Pf':o 11obr.! IJE'lJ"Ã.-lo ria i'n(;;n'I, .... ;;;.'~f: j)f~,,, t11~" 
ur.1ca preliminar que -mteresss:ta ao tadas, quer de Senadores, . N" D l t' '0 A M""" . 1 .• la. , 
aSSUnto, esta sóbre a qual acabamos CGnsequent.emente, e8tatllos.a noa Deputaao e .. or uar e. no scn.~ ,.. .".~' ~t.en~(l ~ :--. _EXcta .. Cl con .. 
de dec:dij' nada mais se podm la- perder numa tangente através de de não poder aplicar o art, 4,<' dO ,lri,a p.n.t SUb,<;t·1tliJ_!t; o lloure DelJII" 
zer na J1l'esente eeuAo A nlo ser qUestão de ordem que nAo preeisa ser Regimento Comum, que di~-põe d,'! .<;~- J_~~' Amando ~IÜC.~. )'H.Wi tll1<.:entp. I;,,) 
contar os votos recolhidOs na tlma solucionada em face do que temos a gUinte maneira: ~~ ,lU'). ~-ttlOUbll(;all('l (Pall,~IJ) 
nn St"I>sao anterior. Tudo mais que se fazer: apu;ar, ou nAo apurar, os VGIr.. "As sessões serão públicas e sô 'cl:i1~c ~\tlln:\ 5{l;:xiifll .iá ioi ff'it-a 9, 
fizer, neste momento, estari fora da tos dl\dos ao veto. il:Rtt'fI devem.' poderio ser abertas rom a pre· u_, (I I.x>m temo :t ComRgcm. 
convo'."8ção e do Regimento, e so 5@r- apuradOS, porque rumm decidiu a sença minima de 1/4 de Senn- V:li"sc- jll'O('-cci('1' ii ~Imrnç:io, proc;-
virá para tumultuar os nossos t-r~ba- Casa, deliberou a Mesa.. dote!! e Oeput-nrlo!'õ, r('!,\1l('cll.vi!- ~cr,'ltinrj'l~,~!,: 110~ li;!!· ·'1I0.~ :I:' \\ni:1D 
lhos. Quanto à Que5tio de ordem, estA. mente." ~('~'~:'tl 

Ape.o para o Sr. senador Dommgos plenamente resolvida pelo Reldmenlo Em face do que decidiu o plenárj.), l'I'oce(le"~,' (j ,-ll/ .. rtU,t'iO. 
Veiasco. Se dúvida tiver S. Exa., com pelO que a Mesa decidiu, Neste par~ na sessão de hoje, a Mc<;a ent,rndp 
relação à constitucionalidade, li. Juns- tlcular, estf. certo _ digo-o com mais que o quarto exigido pelO Rl!gim~n- O SR. PRF .... ':\IDl"."JTF, 
d1eidade, ou 1\ conveniência do arti .. serenidade _ o lider da maioria. se to corresponde apenas _ ~ltm dI! apurados 122 \'oto" ")':'0" 
lO 4." do Regimento Comum. que se suscita a questlo a reapeito de Re- abertura da sessão. O n.,l)re ami.go 1 em t)ral~co, -
apresente. na forma d&sse mamo Re- limento, Dlo 6 esta a ocu1io opor~ Domingos Velasco entende. ao con- O veto fol mant-ldo. 

::tora:n 
01 "",im-' e 

glmento. a competente emenda. tDe~ tuna para sua I!IOI~Ao, porque 88 che- ir&rio, que a Me!!a deve exigir a pre· .""", ... Es!.':., port8,nlo, :-c,ici!{ul" 
diante 1\ qual iremos reforma-lo. se gou exatamente ao flnãl de t6da essa aença núnim .. de um quarto do.." ~- ~ o 'o:: .. 
a~Slm o entender a maiorfa. O :no- questAo, quando e Casa dellberou que nhores senadores, no momento em 
menta, porim, nlo 6 oportuno para deveria !ler apurada a urna da vota- que tiver de tomar o voto dOIl Con.-
I;runeihante procedimento. (MuitO ~o anteriormente procedida 86bre o greSSlfiaa. -, 
bem; muito bem. PCIlma). wt.o, Em vot:acAo o requerJfnento do Se· 

a SR, DOMINGOS VlI!LASCO o Sr. 1,;0 d'At71IfKO _ ESI8 questi.o nadO!' Domingos Velaaco. (PaUl,t) 
f Nilo 101 reamto pelO orador) _ se~ I() poderia ser au.seitada anta da 1'0- RejeitAido. 
nhor Presidente, do me parece 'Pn> taçAo. como nmot leTantioola, neste Vat., ~eI' .. apur'8Çio corres­
cedente a &fVUZDeDtaçIo do sr. Depu- momento. sem lIJ)tlr8!' • votaclO " pendente .. votaÇlo efetuada na úl­
tado Gusta1'O Oapanema. orocedtdaf O que • Mesa tem • veJ1.. tlma sesdo. de ~ eGID .. decl~ 

Rio se trata de 1IlOCt!ficar ou u:e- tlea1' I! 88 aa oculIo mdstla um dO do pleatrto. na !õeMAo de nOle 
1'RT o Rf'glmemo. mu de qaestlo de QUarto de Senadorefl e de DePUtados. A Mesa. con1'lda OI senhorel se­
ordem derldida pU! :V. Bn. em plefta a~, vn:tRA LtK8 _ o aparte nadO!' EUCHdeI Vieira. .8 ,Deputado 

rnnJ[.T(l DF Lt:I n ... C~MAr..'!. 

Al~f7f1 d"iS1'fIBi'lims riu 1.~i '-/0 
lmposto de C(m.'ltlno. 

Art. 1.· O Dooreto-iei n. 'l.t04, úf!' 
J2 de março de 19-1õ, tn.JdiílCI!(!O p ... _ 
lOS Dccretos-1e1 as. 8.638. ele 2 co 
,hmeiro: e.ma dI' lp ,1,. 'flarçll: 9,148.­
de 8 de DbrlI: D. 1'78, d~ 18 tifo abril. 
9.11:9., de ! de maio: 9 2i6, de ~ de 
~aJo: ',483, d~ IR (1(' Jnlho, todO!; 44! 
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lt4ti, e pelas .LeIs ns. a&O. de 12 de 
feverlllro. e 299. de 11 de Jalho. ~ 
de lIMa. p68SIII'á a Ber obsenado com 
ai! eegulntel detel'!ftlnaç6es: 

DIAAro DO CONORESSO NACIONAL 

.. 
(8 u b s t • tu I d o Interinamente ptlr 

RondOI! Paeheool. 
Daniel Fareeo -- PiD. 
(Substltuldo mterinam~nte por J05~ 

GulomBl'd) 

EdUllrdo Cnlnlão - PTB. 

Outubro de 1951 

Abelardo Mata -- PI'B. 
Alde SlLmpalo _ UDN. 
AlOISio de Castro -- PSO. 
I,Justlça) • 
Artur So,nt{)s _ UDN 

Sxterlorcc,) • 
Primeira - SubStituam-se as pala. 

vrRS "pêso bruto". contidas no mel­
ro 4, dn nltrlea XXIV. da taoela O, 
'da LeI n. 494, de 26 de novembro 
de 1948, pcl:1s p:ll:Wra-s "pé20 ll­
GUldo". 

50 1 • par v.lntena sabre a-. preços 
estaoeleddos no Jncl!o 2, quando a 
venda dos produtos a que lIe referem 
os mesmos Incisos fOr feita fora dO 
muntcipio onde se encontre situada 
a fábrica produtora e desde Que nos 
rótulos respectivos soja indicado pelo 
FnbrtcantP., nos têrmos da Nota fI.a , o 
preço, no mrc)o, dentro do municipio 
sede d~ fábrica, bem como o dito pre­
ço acres<::ido de CrS 0.10 (dez centa­
VOS) para \"enda forn do ref"rldo mu­
nicípio. ,. ~ 

(SUbstltw«o Ultcl'lnamcllte po~ PII- <St:bsl.ltuld() in'A'r;n~ll1el,l" "to' 1"',,\ 
'110 Coel.hol reo Filho'. ' 

:>rrnmda - Inclua-se na alteração 
da talJcm d~ prcços. contida no tn­
CISO 4, <la aiinea XXIV, da tabela. O, 
o preço dc Cr$ 2.00 Idoi~ cruzeiros', 
com " tnlU\ <1e Cr$ 0,45 (quarenta c 
cinco cenln,'!!") <1e ilN>ÕSt<l. 

7'erceira - A Nota' 13.n dn \Ilnea 
XXIV dn tabela D, passa a ter a se­
gulnU! redação: 

"13.". E' facultado o QM'éSc!mo de 
Cr$ 0.10 (dez cenrovos) por unIdade 
EÔbrc 03 preços esLRbelecidos n Inel-

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor 
trint.a dias após a sua publi~ação. 

II t. 3.° Revogam-se as dlspas!­
c~s f'm contrtLrlo. 
" O SR. PRESIDENTE - Nada mal3 
hR\"endo lt tmtar. encerro o~ tralJa­
lhos. 

Levanta-se a sessão às 17 \loras 
e 4'; minutos. 

EIerilclItc RoCrro _ PSO. 
(SUbstit,Ul':tC int.ó'rinament.c pnr ,,7n,~ 

credo Gur.rell. 
!ris Mein berg - rroN. 
JoQo Roma - P80. 
J05é Penro'lO -- PSD. 
Lf'ooetto I..cal -- PSD. 
Marlno MacnnClo -- I?SD. 
Melo Bra!m -- E'TS 
Napoleãc Fonter.",., PSD. 
Neto C''''-°l': -- ~ON. 
Rooha Lourr~ _ PR 
(Substituiao lutericR,ncnte por Via-

------------------------------------------------------ ea Rlbei!o dOf SD:;tos. 
SUvlQ "':chp.Dlnup -•. PTB. 
(S U b 6 t t ti' d o lntcrinnmrrtc !lO! 

<>guio ~mn~' • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Me s a 
Ntrcll l/amo~ - proRlctl'nte. 

.Iose A1,gUStO - 1.0 Vlce-Preridente. 

(}ZlTllel do AJJI('rtll - 1." SCcre<árlO. 
Çaroallw Sobrb/ho - 2." secret.ano. 
,fIUll Sal/toB - 3.° .secretirlo. 
Amaftlto F01It8B - 4:.0 ~l'C~'i.r'o. 

AmonlO Mata - Suplent-e. 
Bumberto Moura _ Suplente. 

E'CII,f; VaIO!" - Suplente. 
Lleto Borralho - Suplente. 

Reuniões, 
boras. 

llr. qulntaB-ll!1r:\A. às 10 

Secretárfo tieator Mas."Clla 
Secretário Gel'S! ela Pr~~Dcla. 

pomiRsões Permanentes 

Constituição e Justiça 

Benedito Valnúarcs - rSD - ru­
cir;ente. 

Marrey Jflllior .~ !'Ta _ Vicp-:", .. -
5tàente. 

Alonso Armos - UPN. 
(SUlJstlt.tllOO wtt'rln3111cnte 

\'alao lTlr,uelroJ 
Alencar I\.ranpc - UON. 
Anwl110 Ba1bmo - PS~. 
AntOmo doraelO - t'SD. 
AUgusLO MClra - PSlJ. 
BrI~iao TInOCO - Pt>U. 
Castuno caora, - PSP. 

1>.'.I11Cl de Carvamo - t'P.. 
Dar,tas ,JlIruor - UUN. 
Dermeval LOoão _ IJDN. 
Doulr ne Annnooe - uON. 
Flores <tn Cunna - ODN. 
Ooaov Uha - t>SP. 
Jarbis M"rnnhfio - PSD. 
Jose Jotfily - 25D. 

Lodo U:1,tenconrt - PTB 
Luis (;arCIa - ÚDN. 
1'l~3t0:· IluartP. - PSÜ. 
Os~,.nldCl f'onseca - PIR. 

O'i! vio Corrêa - PSP. 
Pereira Otniz - PL 
Ulisses Gulmarães - 1"5D. 
Vielrn Lin:;: - PTD, 

Sl'LST1TtJI'OS PERl\UNE'!'.,.rs 

Azl7> M"ton - PTB, 
Ernant Satyl'o - UDN. 
Flrman Neto - PSO. 
HellO CalJa,l - PR 
OJel Prmdlo - PTB. 
MendoIl9& Braga - f>SP. 
Montalro de Castro - UDN. 
Moura ReZenàe - PSP. 
'Suo<tltutdo interinamente pc. Mn-

II~ P'a1cA" I 
Paulo Néri - ODN. 

Pereira da Stlva - PSD 
TlI,Ilcredc Nc"eJl - PSO. 
ReunlOcs as; semndaf' f' Qulntas­

feiras, Qq 14.30 no·rn,~. na S~!n AfrAnlO 
de Melo Franco. . 

Secretll.NO - Carlo.' T~'\'a=cs <'e 
Lyra. . 

A'Il-Ttltnres _ Olhnmo Ilmno e 
A:ldl'ubnl (11isséa. . 

Diplomacia 

Lima Ca.·alcant! - UD~ -" I'l'csl­
dente 

Uriel I\lvlm - PSD, 
Valdemar Rutlp - IJl)N. 
VAlter Ataldt' _ PTB, 
(SUb.<titl!ldo IntcrInamcnt~ ~ot' Ro· 

'!lI'U Flor!) 
Wilson CUllÍla - PSP . 

SU8S1Tn1roS PERMArn:N'l'Y; 

Aral MOl'elra - UON 
Bel'ix'rt dp Castro - PSD. 
Carlos Rnl1erto - PSD. 
Jlllme Araólo - UDN 
MalllllhkR,< Pinto - t1D~. 
Paranho~ d€ Oh"eir~ - PTIl. 
UblrfafaTll Keutenedfian - PSI'. 
VIana Rlbc1ro Oos s~ntos - PRo 

Vieira SObrinho - PSP. 

Menottl deI Pichia _ PTB -
"res/d6nte. 

Vic4- ReUnIões. ás !ezundas e Quartas 
r!:lras, a.' ouin'c h·)l':J.S, na sala aCnr 
103 Peixl)[o Filho". 

AlcIdes Carneiro - P:;;D. 
CarloR Roberto _ psn. 
EJUbcrt.o de Cnstro ~ OD);. 

~rnMdo Fcrracl - PTB, 
F!A v)o Oa.'ltrloto - pSP . 

G<mtll Barre1rn - úDN. 

R<'lIo C"I>III - PR. 

Rcrrnc3 ~e Souas -- PSD. 
M':mtclro ele Ca!<tro __ 00". 
OS7n1do Costa _ PSD. 

Os-;'aldo Trigueiro -- UDN. 

O',ldlo de Abreu - PSD. 
Flladelfo Gar';g _ I?SD. 

Ublrajara KruLcnedflan - P3P. 

!\'ctc Vargas - PTB. 
SUllSTlTUTOs I'EIlMANEN'I'ES 

Castilho (''aorru - paP. 
cunn" Bueno -- PSD, 
EU~bio ~oen'a - PTB. 
Mario Palmério - P'I'B. 
MendonCR Janlor _ PSO 
NetO Campelo - UDl>t 
RoTldon Pacheco - OON. 
Reinuõe. às quintas-telr8~ .. às P 

n.oTe,::, na SOla I1BlIeno Dl'andão 

Secretário _ Gilda de A'°l' Rc-
nut !1r.:"I.l10. 

Economia 

Secretário -- D':-hlo Gllarclia <l 
Can>alho. . 
Rivaldo Soare .• dr ~.!c!o e Jos(; Paul( 
Silva. 

AII.1·ilIarl's • - Vem Duque Cost\1, 

Educação e Cultura 

Eur:co R.'llc; _ PSD - Prcs!(/enU 

Mílrio Palmél'lo --- I'TB - Vire 
President.· • 

Adnhll Barreto - UDN. 
Antônio PclxotQ _ UDN. 
Carla, Valadaree - PSD. 
Q"ar So.ntQ3 _ E"l'b 
COelho de Sousa _ PL. 
Flrman Neto - PSO. 
João Roma - 1'8D. 
Joel Pre~cIlo - FTB. 
Jorge L!\Ccrda -- UON. 
Lauro cruz _ UON. 
Moura Resende -- PSI'. 
Nestor J05t - PSD. 
Otávio LõbO - PSO. 
Paulo MOf:lchão __ UON 
Plnlleiro C'la~a.s - PSO. 

Pí ... • .. ~'~:r 

; Alberto D<.'odat.o - UDN. 
Alcides Cnrneiro - F J. 
João de Abreu _ PSP. 
Marre" T"·-',· _ PTB. 
Mc.urlcio J"ppert - UDN. 
Menottl cIe! Pleehl'\ _ PTB. 
Reuniões às .êrço· e qulntnc-f:'ir.' 

R.I: 18 hora. I" 30 minutos. IJ~ S." 
Rul Palmeira -

'Lente. 
O'DN _ Presl- 'CR.rlo~ P"b'o[o Filho". 

'Substituído interlnall1enl~ !Xlr .:m •. 
clno Montelrol. 

Frote Moreira -- P'l'B - Vice-l're­
stàe1lte. 

'SulJ6tlt.u1do t,nterinamente tIOI Pa-
rannos de Oliveira) . 

Adolfo Gentil - P5O. 
Alberto DeodatO _ UDN. 

Secretário _ 0yhlo Q~:lr(!'" 
~tlnalho. 

AI/:ri/IOTes - Mrü'ia 0ecllla 1\1orrl 
ra Pena. Vem A. uuque CoO:" r RI 
valdo Soares de Melo. 

Israel Pinheiro _ Prcsidentr Arnaldo Cerael1'll _ PSP. 
Barros de Carvalho - ODN. 
,Substltuldo interinamente por J"I- PSD. 

TURMA 'De MaOjo' 
BenedIto LI\[!O - PST. 
Bilac Pinto - UDN. 

Paulo Sar i18l'U _ UO:' 
P,'c"drntc ("'""de'. 

Vir'l'" 

C.:nrnr lo d' ~'\';!'C'.~~! n ~ - f'S~ , 
D~rl0 de D:;:"T'; ~ PTN rJ'rl"1C.:_ 

'lal do COnl n,·) . 
Ep!logo de Campo'. _ Im;,:. 
Jo<:::ó Ronifúf"in __ UDN ,r,: lf(n'-

t.urll/ . 
Lameirn Bitt~ncQurt _ p,sn 

Congre,<::!";o Nac:iol1RI. 
Lauro r .orpc __ PSD (Receltal . 
Macedo 6onrl' .• c Silva - I'~'lJ 

Guerra). 

OrUz MonteIro - PTB (rr,'c.iden~ 
ela ._ ór~i<os sulJordinador. c Geral) 

Parslfal Banoso __ PTB __ Valorl­
~:lção Econômica dr. Amnziinln. 

Ponte'! Vi!'lr:> PSD /Trabalho}., 
. Rafael Clncurã - UO:l. 
St\ Oavn!l'antl - PSD (Cnm!-cõo do 

Vale do 'São Pranci.xo " ('~mç,-
1h<J.~) • 

'l1JU,~A "R" 
Ma"j,fico Bnrr~t. _ psr _ Vic~. 

PN!sfdcnte (Vln,âo Ceral. E ~l'::':M " 
D.C.T." 

Ant.Onlo Fcliciano _ °SD (".m:UIo1I 
e SubvencócSI. 

Clõvls PestlUlll _ ."':;0. (Obral! 
Contra as Sllcn,. Portos. ruo' " Cn­
'lalsl. 

Frclta.~ Cavalcantj _ UD~. 
Gama PIlho _ PSP. 
Berl>crt Levv _ UDN. 
JUllduhy ~ãruelro rSI> 
Joio AgrIpIno _ UDN. (Po(lcr Ju'-

11clârlol. 
Joaquim Ramcs - PSD. _ (Marl-

'lha) • 

Jorge Jabour __ UDN. 
José Romero _ PTB. 
Leite Neto _ P3'U fEclwc,,'· q~-

") I fi Fr11."'A~ãol. ' 
r·llj~ Vinna - 1'SO. 
Hélio Cabral _ PR. 
!;uhf'tj'ul!ldo hler!nflmcutr :.Ialluel 

'<ovais. 

Paulo Abrcil - P'l'B. 
POllce dr Arruda -- rol'. ':>Ian" 

S:1ltcl. 
Uu! R:tmo.' -,- PTn (AcJ'oni\llLirn' 

SUt:S'UT1;ros Pt::"MA!;l.~~ Ir ~ 

Alcides Lago _ PTB. 
Alvaro Cnsl.elu _ PSO. 
Benlamin Fnrnh _ PSP 
Chaga' Rorl.iI,UCS _ UDN. 
Emllio Carlo, _ PTh 
Ferreira Morti'1F -- PSP. 
H~llo Cabl - PRo 
Lnnro Cruz _ UDN 
Licurgo Leite - úDN, 
~,r,lrio AJlll'o __ PTE. 
Medeiros Neto __ f'sn. 
Mont,i.o de ~"'tr' _ UDN 
tci10 COClllO _ PSO, 

P..f;uniõe<: 
Turma A - Tt'l''''''''; (' O~1;:1L"It:'-f('i4 

"~l'. {u; 16 hl'r~1'.i. lI" r":~l~ !\'\t.')n18 
-:!arlos. 

Turma B _ Sc~u,,~"e C ql:"rtas~ 
~elrns, à~ 16 hor!.l". li:.' Sal;: .~etõnio 
~urlv.'j. 

'lURMA "A" 

Scc1'ctú,do - Of. rlr6j;;b~j·:,) "'liç'w:1 
HhúJ Cintm. 

'lURi\fA 'T" 
Sccrclârio _. o!. L()o.i~:~:t: i', \ 

Jc:·" Varcla. . 
/1.71yjlinr _ ~1dl:J r:'l!"·~el''1(,". 

Legislação Social 
S:1mucl Duarte _ P.T.D. 

sidentc. 
Al!Usl0 Alves _ UDN 

Pre.'riente. 
Al'lU:ll1{lo P:drflO - í'SD. 

Vicc" 

I 
I,· 

r 


